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Relatório Trabalhista
Nº 047 12/06/97

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

A Ordem de Serviço nº 564, de 09/05/97, DOU de 16/05/97, do INSS, estabeleceu procedimentos a serem
adotados pela área de benefícios pela previdência social. Na íntegra:

Fundamentação legal:

• Lei nº 8213, de 24/07/91;
• Lei nº 8398, de 07/01/92;
• Lei nº 8444, de 20/07/92;
• Lei nº 8540, de 22/12/92;
• Lei nº 8542, de 23/12/92;
• Lei nº 8619, de 05/01/93;
• Lei nº 8620, de 05/01/93;
• Lei nº 8630, de 25/02/93;
• Lei nº 8647, de 13/04/93;
• Lei nº 8742, de 07/12/93;
• Lei nº 8745, de 09/12/93;
• Lei nº 8861, de 25/03/94;
• Lei nº 8870, de 15/04/94;
• Lei nº 8880, de 27/05/94;
• Lei nº 9032, de 28/04/95;
• Lei nº 9063, de 14/06/95;
• Lei nº 9129, de 20/11/95;
• MP nº 1523, de 11/10/96 e reedições posteriores;
• Decreto nº 2.172, de 05/03/97;
• ON/MPAS nº 08, de 21/03/97;
• Parecer PGC/GCB nº 100, de 31/07/89;
• Parecer PGC/DCB nº 066, de 30/04/93;
• Parecer PGC nº 053, de 04/11/94;
• Parecer PGC nº 058, de 20/01/95;
• Parecer MPAS/CJ nº 572, de 13/06/96;
• Parecer MPAS/CJ nº 846, de 26/03/97.

O Diretor do Seguro Social do INSS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 175, inciso III e artigo 182,
inciso I do Regulamento Interno aprovado pela Portaria MPS nº 458, de 24/09/92;

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para uniformizar procedimentos na aplicação da legislação
previdenciária, resolve:

Disciplinar procedimentos a serem adotadas pela Área de Benefícios.

1. DA FILIAÇÃO E INSCRIÇÃO

1.1. Filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, da qual
decorrem direitos e obrigações.

1.2. A filiação, na qualidade de segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de atividade
remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

1.3. A filiação, na qualidade de segurado facultativo, decorre da formalização da inscrição por ato volitivo  e do
pagamento da primeira contribuição, relativa ao mês da inscrição, sem atraso.
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1.3.1. O facultativo que perder a qualidade de segurado pode filiar-se novamente ao RGPS mediante renovação de
sua inscrição, vedado o recolhimento de contribuições em atraso.

1.3.2. Se a primeira contribuição do segurado facultativo de que trata o subitem 1.3 for recolhida fora do prazo,
será convalidada para a competência relativa ao mês da efetivação do pagamento.

1.4. Inscrição é o ato material de filiação, normalmente promovida pelo beneficiário, objetivando sua identificação
pessoal perante o INSS.

1.4.1. A inscrição no RGPS resulta da comprovação dos dados pessoais, tais como: identificação, formalização de
relação de emprego, habilitação profissional, exercício de atividade profissional e outros requisitos considerados
necessários, a critério do INSS.

1.4.1.1. A inscrição indevida formalizada até 24/07/91 (Lei nº 3807/60) deve ser considerada e o pagamento de
contribuições por quem não preenchia as condições de filiação obrigatória não assegura o direito a qualquer
prestação, exceto a restituição.

1.4.1.2. A inscrição indevida formalizada a partir de 25/07/91 (Leis nº 8212 e 8213/91) por quem não preencha as
condições de filiação obrigatória pode ser modificada, enquadrando-se o segurado na categoria de facultativo,
desde que observado o disposto nos subitens 1.3 e 1.3.2.

1.4.1.2.1. A inscrição formalizada por segurado, em categoria diversa daquela em que deveria ocorrer, deve ser
modificada para sua inclusão na categoria correta, considerando-se, no novo enquadramento, as contribuições já
pagas.

2. DO SEGURADO

2.1. São segurados  obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

a) o empregado;
b) o empregado doméstico;
c) o empresário;
d) o trabalhador autônomo;
e) o equiparado a trabalhador autônomo;
f) o trabalhador avulso;
g) o segurado especial.

2.1.1. É considerado empregado:

a) Aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua
subordinação e mediante remuneração;
a.1) entende-se por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado direta ou indiretamente com as
atividades normais da empresa;

b) aquele que presta serviço como diretor empregado de empresa urbana ou rural, assim considerado aquele que,
participando ou não do risco econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para caro de direção,
mantendo as características inerentes à relação de emprego.

c) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, presta serviço para atender a necessidade
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras
empresas, por prazo não superior a 3 meses, prorrogável, na forma da legislação própria;

d) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal,
agência ou outra dependência de empresa nacional no exterior;

e) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa
domiciliada no exterior;

f) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a
órgãos a elas subordinadas ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva
missão diplomática ou repartição consular;

g) o empregado de empresa constituída e funcionando no Território Nacional segundo as leis brasileiras,
contratado no exterior para trabalhar no Brasil, ainda que com salário estipulado em moeda estrangeira, salvo se
amparado pela previdência social do seu país de origem, observado o disposto nos acordos internacionais;

h) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos
quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da
legislação vigente do país do domicílio ou do sistema previdenciário do respectivo organismo internacional;

i) o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em repartições governamentais brasileiras, lá domiciliado
e contratado, inclusive o auxiliar local, desde que, em razão de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema
previdenciário do país de domicílio;

i.1) aplica-se o disposto nesta alínea ao auxiliar civil que presta serviço a órgão de representação das Forças
Armadas no exterior;
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j) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa, em desacordo com os termos da Lei nº 6494, de
07/12/77;

l) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, autarquias, inclusive
aquelas em regime especial e fundações públicas federais;

m) o servidor do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações,
ocupantes de cargo efetivo, de cargo em comissão ou função de confiança, desde que, nesta qualidade, não
estejam filiados a regime próprio de previdência social;

n) o servidor contratado pela União, bem como pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal;

o) o servidor contratado pelo Estado, Distrito Federal ou Município, bem como pelas respectivas autarquias e
fundações, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, desde que, nesta qualidade, não estejam sujeitos a
regime próprio de previdência social;

p) o servidor civil ou militar da União do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, sujeitos, nesta qualidade, a regime próprio de previdência social, quando requisitados para
outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita filiação nesta condição, relativamente à
remuneração recebida do órgão requisitante;

q) o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a partir de 21/11/94, bem
como aquele que optou pelo RGPS;

r) o empregado de Conselho, Ordem ou Autarquia de fiscalização do exercício de atividade profissional, qualquer
que seja o seu regime jurídico de trabalho, a contar de 10/04/68, data em que entrou em vigor a Lei nº 5410, de
09/04/68;

s) o cônjuge ou companheiro empregado de firma coletiva de cuja sociedade participe o outro cônjuge ou
companheiro, desde que comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada, mediante pesquisa ou diligência
administrativa;
s.1) comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada, na forma indicada na alínea anterior,
independentemente do período, será reconhecida a condição de empregado, ao cônjuge que preste serviço a firma
individual de que seja titular o outro cônjuge, qualquer que seja o regime jurídico de casamento;

t) o motorista de táxi que firma contato de locação de veículo com empresa de táxi (Parecer-MPS/CJ/nº 18/93);

u) o auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário de transporte coletivo (lotação) ou transporte de carga
(frete);

v) o trabalhador volante “bóia-fria” que presta serviço a agenciador de mão-de-obra constituído como pessoa
jurídica;
v.1) quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, ambos (“bóia-fria” e agenciador) serão
considerados empregados do tomador de serviços;

x) o magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral nomeado na forma dos incisos
II do artigo 119 e III do § 1º do artigo 120 da Constituição Federal que antes da investidura na magistratura era
vinculado ao RGPS.

2.1.2. É considerado empregado doméstico aquele que presta serviço de natureza contínua, mediante
remuneração mensal, a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos.

2.1.2.1. São considerados empregados domésticos, entre outros, o piloto ou comandante de aeronave, o motorista
particular, o mordomo, o caseiro e o jardineiro que prestam serviços nas condições previstas no subitem anterior.

2.1.2.2. Não é considerado empregado doméstico aquele que exerce as atividades previstas no subitem 2.1.2 para
o próprio cônjuge ou companheiro, pais e filhos, estes dois últimos somente a partir de 24/03/97.

2.1.3. É considerado empresário:

a) o titular de firma individual urbana ou rural;

b)  diretor não empregado;
b.1) considera-se diretor não empregado aquele que, participando ou não do risco econômico do empreendimento,
seja eleito, por assembléia geral dos acionistas, para cargo de direção;

c) o membro de conselho de administração, na sociedade anônima;

d) todos os sócios, na sociedade em nome coletivo;

e) o sócio cotista que participa da gestão ou que recebe remuneração decorrente de seu trabalho, na sociedade
por cotas de responsabilidade limitada, urbana ou rural;

f) todos os sócios, na sociedade de capital e indústria;
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g) o associado eleito para cargo de direção, observada a legislação pertinente, na cooperativa, associação ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou cabecel eleito para exercer atividade
remunerada de direção condominial, este último somente a partir de 06/03/97;

h) o incorporador de que trata o artigo 29 da Lei nº 4591, de 16/12/64;

i) o titular de serventia da justiça, anteriormente a 25/07/91 (Leis nº 8212 e 8213/91);

j) o feirante-comerciante, no período de 01/02/71 (Resolução MTPS-RS/CD/DNPS/nº 118/71) a 24/07/91 (Leis nº
8212 e 8213/91);

l) o dirigente de qualquer sociedade civil eleito para cargo de direção que perceba remuneração (diretor não
empregado).

2.1.4. É considerado trabalhador autônomo:

a) Aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural em caráter eventual a uma ou mais empresas, sem
relação de emprego;
b) aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não.

2.1.4.1. São trabalhadores autônomos, dentre outros:

a) O condutor de veículo rodoviário, assim considerado aquele que exerce atividade profissional sem vínculo
empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou promitente-comprador de um só veículo;

b) aquele que exerce atividade de auxilia de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em
regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30/08/74;

c) aquele que, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce pequena atividade comercial em via pública
ou de porta em porta, como comerciante ambulante, nos termos da Lei nº 6586, de 06/11/78;

d) o trabalhador associado a cooperativa que, nesta qualidade, presta serviços a terceiros;
e) o membro de conselho fiscal de sociedade por ações;

f) aquele que presta serviço de natureza não contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, sem fins
lucrativos, em atividades de limpeza e conservação (diaristas, pintores, eletricistas, bombeiros hidráulicos, etc);

g) o titular de serventia da justiça não remunerado pelos cofres públicos, a partir de 25/07/91 (Leis nº 8212 e
8213/91);

h) o notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, que detém a delegação do
exercício da atividade notarial e de registro, não remunerados pelos cofres públicos, admitidos a partir de 21/11/94;

i) aquele que, na condição de feirante-comerciante, compra para revenda produtos hortifrutigranjeiros ou
assemelhados;

j) o médico-residente de que trata a lei nº 6932, de 07/07/81, com as alterações da Lei nº 8138, de 28/12/90;

l) aquele que, sem vínculo empregatício, exerce atividade de corretor ou de leiloeiro;
m) a pessoa física que edifica obra de construção civil;

n) o piloto ou comandante de aeronave que exerce, sem relação de emprego, habitualmente e por conta própria,
atividade remunerada;

o) o vendedor de bilhetes ou cartelas de loterias sem vínculo empregatício;

p) o cabeleireiro, o manicure, o esteticista, o maquilador, o tatuador e os profissionais congêneres, quando
exercem suas atividades em salão de beleza, por conta própria;

q) o prestador de serviço de natureza eventual em órgão público, inclusive o integrante de grupo-tarefa, desde que
não sujeito a regime próprio de previdência social;

r) aquele que vende livros religiosos, tais como: o ocasional, o aspirante, o licenciado e o credenciado (inclusive o
colportor estudante que vende livros para custear os próprios estudos), este a partir de 25/07/91;

s) o presidiário, quando exercer atividade remunerada por conta própria;

t) no período de 11/06/73 (publicação da Lei nº 5890/73) a 12/03/74 (véspera da vigência do Decreto nº 73841/74),
o trabalhador temporário, para efeito de filiação obrigatória ao regime da CLPS, ficando a empresa para a qual
prestou serviço (tomadora), excepcionalmente, responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias;

u) o trabalhador avulso, como definido pela legislação trabalhista, no período de 11/06/73 (Lei nº 5890/73, artigo
20) a 31/12/76 (Lei nº 6367, de 19/10/76).

2.1.5. É considerado trabalhador equiparado a autônomo, além dos casos previstos em legislação específica:

a) Aquele que, proprietário ou não, explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,
ainda que de forma não contínua;
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b) aquele que, proprietário ou não, explora atividade de extração mineral (garimpeiro), em caráter permanente ou
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem auxílio de empregados, utilizados a qualquer
título, ainda que de forma não contínua;

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou ordem
religiosa, este quando mantido pela mesma, salvo se filiado obrigatoriamente no RGPS em razão de outra
atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;

d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando
coberto por sistema próprio de previdência social;

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social;

f) o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista temporário da Justiça do
Trabalho ou da Justiça Eleitoral na forma dos incisos II do artigo 119 e III do § 1º do artigo 120 da Constituição
Federal, a partir de 14/10/96;

g) o presidiário, quando exercer atividade remunerada mediante contrato celebrado ou intermediado pelo presídio;

h) o dirigente ou representante sindical, quando remunerado pelo sindicato, a partir de 24/03/97;

i) o árbitro e auxiliares de jogos desportivos, a partir de 24/03/97.

2.1.5.1. Para os fins previstos nas alíneas “a” e “b” do subitem 2.1.5, entende-se que a pessoa física, proprietária
ou não, explora atividade através de prepostos quando, na condição de parceiro, desenvolve atividade
agropecuária, pesqueira ou de extração de minerais por intermédio de parceiros.

2.1.6. É considerado trabalhador avulso aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou
rural, sem vínculo empregatício, a diversas empresas, com intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou
do órgão gestor de mão-de-obra quando se tratar de atividade portuária, assim considerados:

a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e conserto de carga, vigilância de
embarcação e bloco;

b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério;

c) o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios);

d) o amarrador de embarcação;

e) o ensacador de café, cacau, sal e similares;

f) o trabalhador na indústria de extração de sal;

g) o carregador de bagagem em porto;

h) o prático de barra em porto;

i) o guindasteiro;

j) o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em porto;

l) o trabalhador que até 10/06/73 (Lei nº 5890/73) prestou serviço temporário a diversas empresas, sem vínculo
empregatício, com intermediação de empresa locadora de mão-de-obra temporária, relativamente a esse período;

m) outros, assim classificados pelo Ministério do Trabalho - MTb.

2.1.6.1. Para os efeitos do disposto na alínea “a” do subitem 2.1.6, entende-se por:

a) Capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso público, compreendendo o
recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para conferência aduaneira, manipulação,
arrumação, entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações quando efetuados por aparelhamento
portuário;

b) Estiva: a atividade de movimentação de mercadoria nos conveses ou nos porões das embarcações principais ou
auxiliares, inclusive o transbordo, arrumação, peação e despeação, bem como o carregamento e a descarga das
mesmas;

c) Conferência de carga: a contagem de volumes, anotação de suas características, procedência ou destino,
verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, conferência do manifesto e demais serviços
correlatos, nas operações de carregamento e descarga de embarcações;

d) Conserto de carga: o reparo e a restauração das embalagens de mercadoria, nas operações de carregamento e
descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, conserto, etiquetagem, abertura de volumes
para vistoria e posterior recomposição;
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e) vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações
atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação de mercadorias nos portalós, conveses,
plataformas e em outros locais da embarcação;

f) Bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus tanques, inclusive batimento
de ferrugem, pintura, reparo de pequena monta e serviços correlatos.

2.1.7. É considerado segurado especial o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador
artesanal e seus assemelhados, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14
anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo e
que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, podendo, ainda, exercê-las
com ou sem auxílio eventual de terceiros.

2.1.7.1. Para os efeitos do disposto no subitem 2.1.7, o grupo familiar é composto por:

a) Cônjuge ou companheiro;
b) filho maior de 14 anos de idade;
c) equiparados a filho, mediante declaração junto ao INSS, o enteado, maior de 14 anos e menor de 21 anos de
idade, e o menor sob tutela, maior de 14 e menor de 21 anos de idade, que não possua bens suficientes para o
próprio sustento e educação.

2.1.7.2. Não é considerado segurado especial o membro do grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento
decorrente do exercício de atividade remunerada ou de aposentadoria, observado o disposto no subitem 2.7,
alínea “b”.

2.2. É segurado facultativo o maior de 14 anos de idade  que se filiar ao RGPS, mediante contribuição, na forma do
artigo 23 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social - ROCSS, desde que esteja
exercendo atividade que o enquadre no item 2.1 desta Ordem de Serviço, podendo filiar-se, facultativamente,
dentre outros:

a) A dona-de-casa;
b) o síndico de condomínio, quando não remunerado;
c) o estudante;
d) o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior;
e) aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social, observado o disposto no item 2.2.2;
f) o titular ou suplente em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, quando não esteja
vinculado a regime próprio de previdência social;
g) o membro de conselho tutelar de que trata o artigo 132 da Lei nº 8069, de 13/07/90, quando não esteja
vinculado a regime próprio de previdência social;
h) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa de acordo com a Lei nº 6494, de 07/12/77;
i) o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa, curso de especialização, pós-graduação, mestrado ou
doutorado, no Brasil ou no exterior, desde que não esteja vinculado a regime próprio de previdência social;
j) o presidiário que não exercer atividade remunerada nem estiver vinculado a regime próprio de previdência social.

2.2.1. O ministro de confissão religiosa ou membro de congregação ou ordem religiosa, exercente ou não de
atividade, remunerada nesta qualidade, é considerado segurado facultativo até 07/10/79 (véspera da vigência da
Lei nº 6696/79).

2.2.2. O servidor público civil ou militar da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como o das
respectivas autarquias e fundações, sujeitos a regime próprio de previdência social, inclusive aquele que sofreu
alteração de regime jurídico, ficam impedidos de filiar-se na qualidade de segurado facultativo, exceto nas
situações previstas nas alíneas “d” e “i” do subitem 2.2.

2.2.2.1. Ficam convalidadas as inscrições e as respectivas contribuições vertidas na condição de segurado
facultativo por servidor público, nas seguintes situações, vedada a sua renovação:

a) Qualquer que seja a situação, exceto para manutenção da qualidade de segurado, a inscrição formalizada até
28/11/94, véspera da data de vigência da OS INSS/DSS nº 456/94;

b) para manutenção da qualidade de segurado, a inscrição formalizada até 05/03/97, véspera da data de vigência
do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2172/97.

2.2.3. A Lei nº 7004, de 24/06/82, instituiu o Programa de Previdência Social aos Estudantes, que previa cobertura
previdenciária somente no caso de invalidez ou morte, não permitindo a sua utilização como tempo de serviço para
efeito dos benefícios previstos no RGPS. Consequentemente, não cabe indenização, averbação ou emissão de
Certidão de Tempo de Serviço.

2.2.3.1. Com o advento da Lei nº 8213/91, foi permitido a toda pessoa maior de 14 anos filiar-se, facultativamente,
ao RGPS, inclusive o estudante. Portanto, a filiação do estudante somente poderá ser reconhecida perante o
RGPS a partir de sua inscrição e recolhimento da 1ª contribuição sem atraso, conforme artigo 17 da referida lei.

2.3. O segurado que se filiar ao RGPS como facultativo, ou em decorrência de filiação obrigatória cuja atividade
sujeita-se a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela.

2.3.1. Aplica-se o disposto neste subitem ao segurado aposentado que permanecer ou retornar ao exercício de
atividade abrangida pelo RGPS, na condição de segurado empresário, autônomo ou equiparado.

2.4. Aquele que deixar de exercer atividade que o inclua como segurado obrigatório do RGPS e passar a contribuir
como facultativo, para manter a qualidade de segurado, deverá enquadrar-se na escala de salários-base em
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qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-
contribuição, atualizados monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os respectivos
interstícios.

2.4.1. No caso de segurado com menos de 6 contribuições, o enquadramento dar-se-á na classe inicial da escala
de salários-base (Portaria MPS nº 459, de 12/09/93).

2.5. O titular ou suplente em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, quando não
sujeito a regime próprio de previdência social, somente manterá a qualidade de segurado mediante o recolhimento
de contribuições na condição de segurado facultativo.

2.5.1. A partir de 06/03/97, o tempo d exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, somente
será computado desde que a contar dessa competência tenha havido contribuição em época própria e não tenha
sido computado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público.

2.5.2. Até a competência 02/97, poderá ser computado o respectivo tempo de serviço independentemente de
contribuição, observada, para fins de benefício, a carência exigida e a qualidade de segurado.

2.6. O servidor civil ou militar da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como o das
respectivas autarquias e fundações, são excluídos do RGPS, desde que sujeitos a sistema próprio de previdência
social, assim entendido o que garante pelo menos aposentadoria e pensão, vedada sua inscrição na qualidade de
segurado facultativo.

2.6.1. Quando o servidor civil do Estado ou do Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações
desvincular-se do RGPS para ingressar em regime próprio de previdência social, qualquer que seja seu regime
jurídico, cessam as contribuições para o RGPS 90 dias após a vigência da lei que instituiu o sistema próprio de
previdência social, assegurados os benefícios enquanto mantida a qualidade de segurado, desde que os períodos
de carência do novo regime não sejam inferiores aos prazos previstos no RBPS para a perda da qualidade de
segurado.

2.6.2. A posterior desvinculação do sistema próprio de previdência social acarreta a automática vinculação ao
RGPS daqueles que permanecerem em atividade, observado o que, a respeito, dispuserem as normas sobre
compensação financeira.

2.7. A partir de 24/03/97, o dirigente ou representante sindical mantém, durante o seu mandato, a seguinte
vinculação ao RGPS:

a) A mesma de antes da investidura, se não for remunerado pelo sindicato;
b) equiparado a autônomo se receber remuneração somente do sindicato.

2.7.1. Quando houver remuneração de outra fonte e do sindicato, o dirigente ou representante sindical contribuirá
sobre as duas remunerações.

3. DO DEPENDENTE

3.1. Definição

Considera-se dependentes, no Regime Geral de Previdência Social, as pessoas que dependam economicamente
do segurado de forma total ou parcial.

3.2. Classificação

O Regime Geral da Previdência Social, para fins de obtenção das prestações nele previstas, estabelece 3 classes
ou grupos de dependentes, como segue:

I) O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos
ou inválido;

II) os pais;

III) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

3.2.1. Equiparam-se aos filhos, mediante declaração escrita do segurado:

a) O enteado;
b) o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

3.3. Inscrição de Dependentes.

3.3.1. Considera-se inscrição de dependente para os efeitos da Previdência Social, o ato pelo qual o segurado o
qualifica perante ela.

3.3.2. Incumbe ao segurado a inscrição do dependente, que deve ser feita, quando possível, no ato de sua
inscrição, podendo ser aceita procuração específica para este fim, onde conste identificação do segurado e do
dependente, com firma reconhecida em Cartório.

3.3.3. A inscrição do cônjuge, do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos, será efetuada:
na empresa, quando se tratar de segurado empregado, no sindicato ou no órgão gestor de mão-de-obra, se
trabalhador avulso, e no INSS, nos demais casos.
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3.3.3.1. A inscrição de dependente maior inválido será efetuada pelo INSS.

3.3.4. A comprovação do vínculo decorre da apresentação de:

a) Certidão de nascimento de filho havido em comum;
b) certidão de casamento religioso;
c) declaração de Imposto de Renda do segurado, em que consta o interessado como seu dependente;
d) disposições testamentárias;
e) anotação constante na Carteira Profissional - CP e/ou na Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, feita
pelo órgão competente;
f) declaração especial feita perante tabelião (escritura pública declaratória de dependência econômica);
g) prova de mesmo domicílio;
h) prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da via civil;
i) procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
j) conta bancária conjunta;
l) registro em associação de qualquer natureza onde conste o interessado como dependente do segurado;
m) anotação constante de ficha ou Livro de Registro de empregados;
n) apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua
beneficiária;
o) ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual conste o segurado como responsável;
p) escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome do dependente;
q) declaração de não emancipação do dependente menor de 21 anos;
r) quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar.

3.3.5. A inscrição, conforme o caso, decorre da apresentação de:

a) Cônjuge:

• certidão de casamento civil;
• certidão de sentença que assegura o direito à pensão alimentícia, se divorciado ou separado judicialmente;
• documento de identidade do dependente;
• Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado - CTPS;
• Comprovante de Inscrição de Contribuinte Individual - CICI ou Documento de cadastramento do

Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI e carnê de recolhimentos do segurado empresário, autônomo,
facultativo, empregado doméstico e equiparado a autônomo;

• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial.

b) Companheira ou Companheiro:

• Documento de identidade do dependente e certidão de nascimento ou casamento com averbação do desquite
ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso;

• Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado;
• Comprovante de Inscrição do Contribuinte Individual - CICI ou DCT/CI  e carnê de recolhimento do segurado

empresário, autônomo, facultativo, empregado doméstico e equiparado a autônomo;
• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual DCT/CI, no caso de segurado especial.

b.1) Para comprovação da união estável de companheira ou companheiro, os documentos enumerados nas
alíneas “a”, “c”, “d”, “e”, “f” e “m”, do subitem 3.3.4 constituem, por si só, prova bastante e suficiente devendo os
demais serem considerados em conjunto de no mínimo 3, corroborados, quando necessário, mediante Justificação
Administrativa, processada na forma dos artigos 162 a 171 do RBPS, aprovado pelo Decreto 2172, de 05/03/97.

c) Filhos:

• Certidão de nascimento;
• comprovante de invalidez atestado através de exame médico pericial a cargo do INSS, para os maiores de 21

anos de idade;
• Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado;
• Comprovante de Inscrição do Contribuinte Individual CICI ou DCT/CI e carnê de recolhimentos do segurado

(empresário, autônomo, facultativo, empregado doméstico e equiparado a autônomo);
• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial;
• declaração do segurado na qual conste que o dependente menor de 21 anos de idade não é emancipado.

d) Equiparado a Filho:

d.1) Menor sob tutela:

• Declaração de equiparação aos filhos feita no formulário Declaração de Dependentes, Dependência Econômica
e Inexistência de Dependentes Preferenciais - modelo DSS-8237;

• certidão de tutela expedida pelo juiz competente, em que conste o segurado como tutor e o dependente como
tutelado;

• certidão de nascimento do menor;
• Carteira do Trabalho e Previdência Social;
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• CICI ou DCT/CI e carnê de contribuições do segurado (empresário, autônomo, facultativo, empregado
doméstico e equiparado a autônomo);

• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial;
• comprovante de invalidez atestado através de exame médico pericial a cargo do INSS, para os maiores de 21

anos de idade;
• declaração do segurado na qual conste que o dependente menor de 21 anos de idade, não é emancipado;
• comprovação de dependência econômica conforme alínea “d.3”, deste subitem.

d.2) Enteado:

• Declaração de equiparação aos filhos feita no formulário Declaração de Dependentes, Dependência Econômica
e inexistência de Dependentes Preferenciais - modelo DSS-8237;

• certidão de casamento do(a) segurado(a) com a mãe ou pai do menor;
• certidão de nascimento do menor;
• Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado;
• CICI ou DCT/CI e carnê de contribuições do segurado empresário, autônomo, facultativo, empregado

doméstico e equiparado a autônomo;
• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial;
• comprovante de invalidez atestado através de exame médico pericial a cargo do INSS, para os maiores de 21

anos de idade;
• declaração do segurado na qual conste que o dependente menor de 21 anos de idade não é emancipado
• comprovação de dependência econômica conforme alínea “d.3”, deste subitem.

d.3) A comprovação de dependência econômica de enteado e tutelado deverá ser feita por declaração do
segurado firmada perante o INSS, através do formulário Declaração de Dependentes, Dependência Econômica e
Inexistência de Dependentes Preferenciais - modelo DSS-8237, acompanhada de um dos documentos referidos
nas alíneas “c”, “e”, “f”, e “n” do subitem 3.3.4, que constituem, por si só, prova bastante e suficiente, devendo os
documentos referidos nas alíneas “d”, “g”, “h”, “i”, “j”, “l”, “m”, “o” e “p” serem considerados em conjunto de no
mínimo 3, corroborados, quando necessário, por Justificação Administrativa ou Parecer Sócio-Econômico do
Serviço Social.

e) Pais:

• Declaração de Dependentes, Dependência Econômica e Inexistência de Dependentes Preferenciais, através do
formulário - modelo DSS-8237, firmada pelo segurado;

• certidão de nascimento do segurado;
• documento de identidade do dependente;
• Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado;
• CICI ou DCT/CI e carnê de recolhimentos do segurado empresário, autônomo, facultativo, empregado

doméstico e equiparado a autônomo;
• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial;
• comprovação de dependência econômica conforme alínea “e.1”, deste subitem.

e.1) A comprovação de dependência econômica de pais deverá ser feita por declaração do segurado firmada
perante o INSS, através do formulário - modelo DSS-8237, acompanhada de um dos documentos referidos nas
alíneas “c”, “e”, “f”, e “n” do subitem 3.3.4, que constituem, por si só, prova bastante e suficiente, devendo os
documentos referidos nas alíneas “d”, “g”, “h”, “i”, “j”, “l”, “m”, “o” e “p” serem considerados em conjunto de no
mínimo 3, corroborados, quando necessário, por Justificação Administrativa ou Parecer Sócio-Econômico do
Serviço Social.

f) Irmão:

• Declaração  de Dependentes, Dependência Econômica e Inexistência de Dependentes Preferenciais, através
do formulário - modelo DSS-8237, firmado pelo segurado;

• certidão de nascimento ou documento de identidade do dependente;
• comprovante de invalidez atestada através de exame médico-pericial a cargo do INSS, para os maiores de 21

anos;
• Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado;
• CICI ou DCT/CI e carnê de recolhimento do segurado empresário, autônomo, facultativo, empregado doméstico

e equiparado a autônomo;
• comprovante de recebimento de aposentadoria;
• Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual - DCT/CI, no caso de segurado especial;
• declaração de não emancipação do menor de 21 anos, pelo segurado;
• comprovação de dependência econômica, conforme alínea “f.1”, deste subitem.

f.1) A comprovação de dependência econômica de irmãos deverá ser feita por declaração do segurado firmada
perante o INSS, através do formulário - modelo DSS-8237, acompanhada de um dos documentos referidos nas
alíneas “c”, “e”, “f”, e “n” do subitem 3.3.4, que constituem, por si só, prova bastante e suficiente, devendo os
documentos referidos nas alíneas “d”, “g”, “h”, “i”, “j”, “l”, “m”, “o” e “p” serem considerados em conjunto de no
mínimo 3, corroborados, quando necessário, por Justificação Administrativa ou Parecer Sócio-Econômico do
Serviço Social.

3.3.6. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável com o(a) segurado(a),
desde que inscrita pelo mesmo nessa condição.
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3.3.7. Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade familiar, quando
forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se
separarem.

3.3.8. Não poderá ser formalizada a inscrição de dependente na condição de companheira(o), quando um deles ou
ambos forem casados.

3.3.9. Para fins de inscrição do tutelado, presume-se feita a declaração do segurado pelo termo de tutela.

3.3.10. É indispensável a existência de união legal (casamento civil) do(a) segurado(a) com a mãe ou pai do menor
enteado.

3.3.11. Para inscrição dos pais e irmãos, além da comprovação da dependência econômica, também deverá ser
exigida declaração de inexistência de dependentes preferenciais contida no formulário - modelo DSS-8237.

3.3.12. No caso de o segurado não ter feito, em vida, a inscrição do dependente, cabe a este promovê-la,
observados os seguintes critérios:

a) Companheiro ou companheira - pela comprovação do vínculo na forma prevista no subitem 3.3.5, alínea “b.1”;
b) equiparado a filho - pela comprovação de dependência econômica, na forma prevista no subitem 3.3.5, alínea
“d.3”, prova da equiparação referida no subitem 3.3.12.2 e declaração de que não tenha sido emancipado,
prestada pelo responsável ou interessado;
c) pais - pela comprovação de dependência econômica, na forma prevista no subitem 3.3.5, alínea “e.1”;
d) irmãos - pela comprovação de dependência econômica,  na forma prevista no subitem 3.3.5, alínea “f.1” e
declaração de não emancipação prestada pelo responsável ou interessado.

3.3.12.1. A não inscrição em vida pelo segurado do enteado como equiparado a filho, em razão de exigência legal
de sua declaração de vontade de deixá-lo amparado, pode ser suprida através de documentos hábeis e
contemporâneos ao fato a comprovar, sendo suficiente pelo menos um dos relacionados nas alíneas “c”, “d”, “e”,
esta enquanto formalizada por órgão do Ministério do Trabalho, “f”, “m” e “n”, do subitem 3.3.4 ou outros desde que
conste o interessado como beneficiário do segurado.

3.3.12.2. Ocorrendo falecimento do segurado, será verificada a qualidade dos dependentes preferenciais bem
como a qualidade e dependência econômica dos demais.

3.3.12.3. O direito do cônjuge ausente, assim entendido aquele que, posteriormente à concessão da pensão por
morte à companheira ou companheiro, vier a se habilitar ao respectivo benefício, na condição de dependente, será
também reconhecido, mediante prova de dependência econômica.

4. DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

4.1. Entende-se por salário-de-contribuição:

a) Para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,
durante o mês, de uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades;

b) para o empregado doméstico: a remuneração registrada na CTPS ou na Carteira Profissional - CP;

c) para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e segurado facultativo, o salário-base, observada a
seguinte escala:

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE

NÚMERO MÍNIMO A PARTIR DE 10/96
CLASSE DE MESES DE

PERMANÊNCIA
ALÍQUOTA (%) SALÁRIO-BASE (R$) CONTRIBUIÇÃO (R$)

1 12 20,00 112,00 22,40
2 12 20,00 191,51 38,30
3 24 20,00 287,27 57,45
4 24 20,00 383,02 76,60
5 36 20,00 478,78 95,75
6 48 20,00 574,54 114,90
7 48 20,00 670,29 134,06
8 60 20,00 766,05 153,20
9 60 20,00 861,80 172,36
10 - 20,00 957,56 191,51

c.1)  a alteração do número mínimo de meses de permanência em cada classe (interstício), a partir de 14/10/96,
não se aplica ao segurado que, até a véspera dessa data inclusive se já efetuado o pagamento da competência
10/96, já tiver cumprido a escala de salários-base vigente à época, podendo, a qualquer tempo, valer-se do direito
de progressão.

4.2. O enquadramento na escala de salários-base do aposentado que exercer a magistratura dar-se-á na classe
inicial.

4.3. Integram o salário-de-contribuição, entre outras, as seguintes parcelas:

a) A gratificação natalina (13º salário), a partir da competência 09/89 (Lei nº 7787, de 30/06/89), exceto para o
cálculo do salário-de-benefício, a partir da competência 04/94 (Lei nº 8870, de 15/04/94);
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b) o valor total das diárias para viagens, quando excedente a 50% da remuneração mensal do empregado;

c) a remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do artigo 7º da Constituição Federal;

d) o valor pago à empregada gestante, inclusive à doméstica, em função de dispensa arbitrária ou sem justa
causa, no período compreendido desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto;

e) as gratificações habituais pagas a qualquer título, por ajuste expresso ou tácito;

f) os abonos de qualquer natureza, salvo exclusão legalmente expressa;

g) o valor relativo ao abono ou gratificação de férias com concessão vinculada a fatores como eficiência,
assiduidade, pontualidade, tempo de serviço e produção, estabelecido ou não em cláusula contratual ou
convenção coletiva de trabalho;

h) o abono de férias no valor que excede a 20 dias do salário (artigo 144 da CLT);

i) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando não comprovadas;

j) o valor correspondente ao período de aviso prévio trabalhado;

l) o salário-maternidade e o salário-família, este no que exceder o valor legal obrigatório ou o limite de idade
legalmente estabelecido;

m) o valor correspondente aos serviços extraordinários (horas extras), aos adicionais de insalubridade,
periculosidade, de trabalho noturno e de tempo de serviço, além de outros;

n) o adicional ou ajuda de custo por mudança de local de trabalho, quando recebido em mais de uma parcela;

o) as comissões de qualquer espécie;

p) as etapas (marítimos);

q) as gorjetas, que espontâneas, quer cobradas em nota fiscal, e o valor decorrente de quebra-de-caixa;

r) a remuneração recebida durante a licença-prêmio, bem como o valor correspondente a esta, quando convertida
em pecúnia;

s) a remuneração relativa a repouso semanal e a feriados civis e religiosos;

t) a remuneração correspondente aos primeiros 15 dias de afastamento da atividade por motivo de doença (com
ou sem a posterior concessão de auxílio-doença);

u) a remuneração paga pela empresa a empregado licenciado para exercício de mandato sindical;

v) a remuneração paga pelo sindicato a dirigente sindical, licenciado ou não.

4.4. Não integram o salário-de-contribuição:

a) A cota do salário-família, nos termos e limites legais;

b) a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta;

c) a parcela “in natura” recebida de acordo com o programa de alimentação aprovado pelo MTb, nos termos da Lei
nº 6321, de 14/04/76 (PAT);

d) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras, observadas as
normas específicas estabelecidas pelo MTb;

e) o abono de férias não excedente aos limites previstos nos artigos 143 e 144 da CLT e os abonos do PIS-
PASEP;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria (Lei nº 7418, de 17/12/85 e Decreto
nº 95247, de 18/11/87);

g) as importâncias recebidas a título de indenização;

g.1) de aviso prévio, mesmo que relativas a período superior a 30 dias;
g.2) de férias;
g.3) por tempo de serviço a que se refere o artigo 9º da Lei nº 7238, de 29/10/84;
g.4) de período de férias em dobro (artigo 137 da CLT), ainda que pagas na vigência do contrato de trabalho;
g.5) recebida pelo empregado, quando não houver prazo estipulado para o término do respectivo contrato, e
quando não haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho (artigo 477 da CLT);
g.6) de terço constitucional de férias (CF, art. 7º, XVII), quando pagas na rescisão do contrato de trabalho;

h) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho
do empregado, na forma do artigo 470 da CLT;
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i) o valor total das diárias para viagens, desde que não excedam a 50% da remuneração mensal do empregado;

j) a importância recebida a título de bolsa de:

j.1) complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6494, de 07/12/77;
j.2) aprendizagem garantida ao adolescente até 14 anos de idade, nos termos da Lei nº 8069, de 13/07/90;

l) a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com
legislação específica;

m) a parcela de gratificação natalina correspondente ao período de aviso prévio indenizado, paga na rescisão do
contrato de trabalho;

n) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no
local do trabalho para a prestação dos respectivos serviços;

o) a remuneração correspondente ao auxílio-doença, exceto para fins de cálculo do salário-de-benefício, bem
como a importância paga ao empregado em complementação ao auxílio-doença de que trata o § único do artigo 78
do RBPS aprovado pelo Decreto nº 2172/97;

p) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela
conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas
médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes
da empresa;

r) o valor pago à empregada gestante, inclusive à doméstica, em função de dispensa arbitrária ou sem justa causa,
quando resultado da conversão em indenização prevista nos artigos 496 e 497 da CLT;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade
com a legislação trabalhista, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

t) as gratificações eventuais concedidas por liberalidade da empresa;

u) as parcelas destinadas à assistência aos trabalhadores da agroindústria canavieira, de que trata o artigo 35 da
Lei nº 4870, de 01/12/65;

v) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência
complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados;

x) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino de 1º grau e a cursos de capacitação e qualificação
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo;

z) os honorários pagos a peritos, quando decorrentes de sua atuação em ações judiciais.

4.4.1. O valor das parcelas referidas no subitem 4.6, quando exceder os limites previstos na legislação pertinente,
integra o salário-de-contribuição no seu valor excedente para todos os fins e efeitos, exceto quando houver
disposição em contrário.

4.5. Para a identificação dos ganhos habituais recebidos sob a forma de utilidades, devem ser observados:

a)  Os valores reais das utilidades recebidas;
b) os valores resultantes da aplicação dos percentuais estabelecidos em lei em função do salário mínimo, caso
sejam superiores aos valores de que trata a alínea “a”.

4.6. Para efeito de verificação do limite de que tratam os subitens 4.3, alínea “b” e 4.4, alínea “i”, não será
computado, no total da remuneração, o valor das diárias.

4.7. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais de incidência de contribuição, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o
valor do acordo homologado.

4.7.1. Não se considera como discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição previdenciária a
fixação de percentual de verbas remuneratórias e indenizatórias constantes dos acordos homologados.

4.7.2. Quando da sentença ou do acordo constarem discriminadamente as parcelas legais de incidência de
contribuição e o valor correspondente a cada mês, a contribuição do empregado será calculada, mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no artigo 22 do ROCSS, aprovado pelo Decreto nº 2.173/97, observado o limite
máximo do salário-de-contribuição.

4.7.3. Na hipótese de não constar o rateio mensal específico no subitem anterior, a contribuição do empregado
incidirá sobre o valor total constante da sentença ou acordo.

5. DA CARÊNCIA

PERÍODO CATEGORIAS CARÊNCIA COMPUTADA A PARTIR DA
A ATÉ 10/06/73 EMPREGADO DATA DA FILIAÇÃO
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EMPREGADOR
TRABALHADOR AVULSO

AUTÔNOMO DATA DA 1ª COMPETÊNCIA RECOLHIDA
B DE 11/06/73 A

24/07/91
EMPREGADO

TRABALHADOR AVULSO
EMPREGADOR

EMPREGADO DOMÉSTICO

DATA DA FILIAÇÃO NA ENTÃO PREVIDÊNCIA
SOCIAL URBANA.

AUTÔNOMO
EQUIPARADO A AUTÔNOMO

DATA DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO

EMPREGADOR RURAL DATA DO EFETIVO RECOLHIMENTO DA 1ª
CONTRIBUIÇÃO SEM ATRASO

C A PARTIR DE
25/07/91

EMPREGADO
TRABALHADOR AVULSO

DATA DA FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

AUTÔNOMO
EQUIPARADO A AUTÔNOMO
EMPREGADO DOMÉSTICO

EMPRESÁRIO
FACULTATIVO

DATA DO EFETIVO RECOLHIMENTO DA 1ª
CONTRIBUIÇÃO SEM ATRASO

5.1. Para o segurado inscrito na Previdência Social até 24/07/91, a carência das aposentadorias por idade, tempo
de serviço e especial, obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou
todas as condições necessárias à obtenção do benefício (artigo 142 e tabela da Lei 8213/91, com a nova redação
dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95):

ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES NÚMERO DE MESES EXIGIDO
1991 60 meses
1992 60 meses
1993 66 meses
1994 72 meses
1995 78 meses
1996 90 meses
1997 96 meses
1998 102 meses
1999 108 meses
2000 114 meses
2001 120 meses
2002 126 meses
2003 132 meses
2004 138 meses
2005 144 meses
2006 150 meses
2007 156 meses
2008 162 meses
2009 168 meses
2010 174 meses
2011 180 meses

5.1.1. Para os benefícios requeridos até 28/04/95, considera-se para a concessão a tabela da Lei nº 8213/91 em
sua redação original.

5.2. Para os benefícios requeridos a partir de 25/07/91, quando ocorrer perda da qualidade de segurado, as
contribuições anteriores a esta data só poderão ser computadas, para efeito de carência, depois que o segurado
contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com no mínimo 1/3 do número de contribuições exigidas para
a concessão do benefício (12 ou 180 contribuições, conforme a espécie do benefício).

5.2.1. De acordo com o Parecer PGC nº 058/95, qualquer que seja a época da inscrição ou da filiação do segurado
na Previdência Social, no caso de aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, calcula-se 1/3 (um
terço), sob a carência de 180 contribuições mensais, conforme abaixo discriminado:

a) 60 contribuições mensais para aquele que, tendo perdido a qualidade de segurado, vinculou-se ao RGPS até
24/07/91, devendo cumprir a carência exigida no artigo 142 da Lei 8213/91 (tabela progressiva);

b) 60 contribuições mensais para aquele que, tendo perdido a qualidade de segurado até 24/07/91, volte a se
inscrever no RGPS a partir de 25/07/91, desde que, somadas as anteriores, totalize 180 contribuições;

c) 60 contribuições mensais para aquele que, tendo perdido a qualidade de segurado após 24/07/91, vincule-se ao
RGPS em qualquer época a partir de 25/07/91, desde que, somadas as anteriores, totalize 180 contribuições.

5.3. O período de atividade anterior a 11/91 relativo ao trabalhador rural não serão computado para efeito de
carência, salvo se o segurado comprovar o efetivo recolhimento em época própria.

5.4. Caberá a concessão de benefícios isentos de carência para o segurado empregado doméstico que apresentar
apenas a CP/CTPS devidamente assinada, ainda que não inscrito na Previdência Social e, consequentemente,
sem ter efetuado nenhum recolhimento, desde que satisfaça as demais condições exigidas. Neste caso, deverá
ser devidamente confirmado o exercício de atividade através de prévia Solicitação de Pesquisa-SP, não
importando que as contribuições sejam efetuadas em atraso.

5.5. A concessão de benefícios que exigem carência para o segurado empregado doméstico, cuja filiação, ou seja,
o registro contemporâneo de contrato de trabalho na CTPS seja anterior a 25/07/91, será devida desde que
satisfeitas essa e as demais condições exigidas e devidamente confirmado o exercício de atividade através de
prévia SP, não importando que as contribuições sejam efetuadas em atraso. Neste caso, as referidas contribuições
serão computadas para efeito de carência, conforme alínea “b” do quadro constante do item 5.
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5.6. A concessão de benefícios que exigem carência para o segurado empregado doméstico, cuja filiação seja
posterior a 24/07/91, será devida desde que satisfeitas as demais condições exigidas, sendo a carência
computada a partir do recolhimento da primeira contribuição sem atraso.

5.7. Para o segurado doméstico que, tendo satisfeito as condições exigidas para a concessão do benefício
requerido, não comprovar efetivo recolhimento das contribuições devidas, será concedido o benefício de valor
mínimo, devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das contribuições.

6. DO LIMITE DE IDADE PARA INGRESSO DO RGPS

6.1. O limite mínimo para ingresso na Previdência Social dos segurados para exerceram atividade urbana ou rural
é o seguinte:

I - Até 28/02/67 = 14 anos
II - de 01/03/67 a 04/10/88 = 12 anos
III - a partir de 05/10/88 = 14 anos, sendo permitida a filiação de menor aprendiz a partir de 12 anos.

6.1.1. Para fins de concessão de benefício, o período de atividade urbana ou rural exercida a partir de 12 anos,
anterior a 28/02/67 ou posterior a 05/10/88, poderá ser computado como tempo de serviço, desde que
devidamente comprovado, pois prevalecem a efetiva existência do vínculo e a garantia dos direitos previdenciários.

7. DO SEGURADO INSCRITO COM MAIS DE 60 ANOS ATÉ 24/07/91.

7.1. Na concessão de Aposentadoria por idade, Especial ou por Tempo de Serviço, para os segurados inscritos na
Previdência Social com mais de 60 anos de idade, em data anterior a 25/07/91, deverá ser observado o seguinte:

a) Inscrição na legislação anterior, sem interrupção da atividade que
determine a perda da qualidade de segurado, com DER  a partir de 25/07/91.

Obedecer-se-á o constante da tabela progressiva
de carência (art. 142 da Lei 8213/91).

b) Perda da qualidade de segurado e nova filiação até 24/07/91, com DER a
partir de 25/07/91.

Aplica-se no caso o previsto no item 5.2.1, alínea
“a’.

c) Encerramento da atividade na legislação anterior com perda da qualidade
de segurado. Nova filiação e DER a partir de 25/07/91.

Aplica-se ao caso o previsto no item 5.2.1, alínea
“b”.

7.1.1. Não se aplica a situação prevista no subitem anterior para aqueles que já receberam o pecúlio.

7.2. O segurado inscrito com mais de 60 anos de idade terá direito aos benefícios previstos na Lei nº 8213/91, uma
vez cumpridos os requisitos para sua concessão, pois a partir de 25/07/91, não há limite máximo de idade para
filiação ao RGPS.

8. DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS EM GERAL.

8.1. Será calculado com base no salário-de-benefício o valor das seguintes prestações continuadas:

I - Regime Geral de Previdência Social:

a) Aposentadoria por Invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de serviço;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) pensão por morte;
g) auxílio-acidente de qualquer natureza inclusive em conseqüência de acidente do trabalho;
h) auxílio-reclusão;
i) aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por morte decorrentes de acidente do trabalho ou de
doença profissional.

II - Legislação Especial:

a) Aposentadoria e pensão por morte de ex-combatente;
b) aposentadoria por tempo de serviço de professor.

8.2. Não é calculado com base no salário-de-benefício o valor das seguintes prestações continuadas:

I - Regime Geral de Previdência Social:

a) salário-família;
b) Salário-maternidade;

II - Legislação Especial:

a) Pensão mensal vitalícia de seringueiros e respectivos dependentes;
b) pensão especial devidas às vítimas da síndrome da talidomida;
c) aposentadoria por tempo de serviço e pensão por morte decorrentes de anistia, de conformidade com o disposto
no artigo 150 da Lei nº 8213, de 24/07/91;
d) benefício de prestação continuada de que trata a Lei nº 8742, de 07/12/93 (LOAS);
e) pensão especial mensal aos dependentes das vítimas fatais de hemodiálise (acidentes ocorridos em Caruaru-
PE), na forma da Lei nº 9422, de 24/12/96.

8.3. Quando o segurado empregado, inclusive o doméstico, e o avulso não poderem comprovar o valor dos seus
salários-de-contribuição, incluídos no Período Básico de Cálculo - PBC, o benefício será concedido no valor
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mínimo, devendo a renda mensal inicial do benefício ser recalculada quando da prestação de prova dos salários-
de-contribuição, desde que cumpridas todas as condições para a concessão do benefício.

8.3.1. O disposto no subitem 8.3 somente será adotado após esgotados os recursos disponíveis, tais como
anotações em CP/CTPS, comprovantes de pagamento e outros meios de prova, exceto no Cadastro Nacional de
Informações Sociais-CNIS.

8.3.2. Não havendo salário-de-contribuição no PBC de benefício sem carência, o valor da renda mensal inicial será
igual ao valor mínimo, exceto no caso do auxílio-acidente, que poderá ter valor menor que o mínimo.

8.3.3. Quando no PBC o segurado houver contribuído como contribuinte individual, os respectivos salários-de-
contribuição serão considerados para o cálculo de qualquer benefício, inclusive o acidentário.

8.4. O auxílio-doença, inclusive quando decorrente de acidente do trabalho, com data de início a contar de
29/04/95, terá o valor da renda mensal inicial igual a 91% do salário-de-benefício, calculado com base na média
aritmética simples dos 36 últimos salários-de-conribuição do segurado, apurados em período não superior aos 48
meses imediatamente anteriores à data de entrada do requerimento ou da data do afastamento do trabalho, não
podendo ser inferior a 1 salário-mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.

8.4.1. Se o segurado possui menos de 36 contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício
corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo seu número apurado.

8.5. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, inclusive quando decorrente de acidente do
trabalho será igual a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferior a um salário mínimo nem superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição.

9. DO TEMPO DE SERVIÇO

9.1. Do aluno aprendiz

9.1.1. São computados como tempo de serviço, entre outros, o período de aprendizado profissional prestado nas
escolas técnicas com base no Decreto-lei nº 4073, de 30/01/42, no período de 09/02/42 a 16/02/59 (vigência da Lei
Orgânica do Ensino Industrial), observadas as seguintes condições:

a) O período de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde
que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº
31546, de 06/02/52, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio -
SENAC, por estes reconhecidos, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor;

b) o período de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em
escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial.

9.2. Da atividade rural

9.2.1. Para fins de concessão de benefícios dos segurados que exercem atividade rural como segurado especial,
empregado, avulso, autônomo e equiparado a autônomo, referidos no artigo 37, § 2º e artigo 258 do RBPS, a
comprovação da atividade rural far-se-á nos termos da Ordem de Serviço INSS/DSS nº 556, de 14/11/96.

9.2.2. A comprovação do exercício da atividade rural para benefícios urbanos e Certidão de Tempo de Serviço -
CTS, far-se-á alternativamente por meio de:

I - Contrato Individual de trabalho, CP/CTPS, em que conste o registro do contrato de trabalho;
II - acordo coletivo de trabalho, inclusive por safra, desde que caracterize o trabalhador como signatário e
comprove seu registro na respectiva Delegacia Regional do Trabalho;
III - declaração do empregador, comprovada mediante pesquisa nos livros e registros do empregador, folha de
salários ou em qualquer outro documento que comprove o vínculo empregatício;
IV - recibos de pagamento contemporâneos, com identificação do empregador;
V - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;
VI - declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato de Pescadores ou Colônia de Pescadores
devidamente registrada no IBAMA, homologada pelo INSS;
VII - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;
VIII - bloco de notas do produtor rural e/ou nota fiscal de venda realizada por produtor rural;
IX - caderneta de inscrição pessoal, expedida pela Capitania dos Portos, no caso de pescadores artesanais em
geral;
X - caderneta de inscrição pessoal, visada pela SUDEPE;
XI - documento expedido pelo ex-Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, no caso de
pescadores em açudes;
XII - documento expedido pela FUNAI atestando a condição do índio em vias de integração como trabalhador rural.

9.2.3. O garimpeiro, qualificado como trabalhador rural pela Lei Complementar nº 11/71, poderá comprovar o
exercício da atividade rural referente a período anterior a 24/07/91 pelo Certificado de Matrícula expedido pelas
Exatorias e revalidado, anualmente, pelas Coletorias Federais nos Municípios.

92.4. Os documentos de que tratam os incisos V, VII, VIII, IX e X devem ser considerados para todos os membros
do grupo familiar como prova plena para o período que se quer comprovar, quando corroborados com outros que
confirmem o vínculo familiar. Neste caso, é indispensável a entrevista e, se ensejar dúvidas, emitir SP.

9.2.5. Quando a prova apresentada se tratar de comprovante do INCRA, com produção em regime de economia
familiar, deverão ser apresentados os certificados de cadastro de cada ano a que se referir o período de atividade
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a ser reconhecido como tempo de serviço, quando corroborados com outros documentos que confirmem o vínculo
familiar, sendo indispensável a entrevista e, se for o caso, a SP.

9.2.5.1. Na comprovação feita através do comprovante de cadastro do INCRA, deverá ser observado período de
vigência dos documentos: ITR, INDA, IBRA, etc.

9.2.6. Para comprovação da atividade rural os talões de impostos Municipais/ITR somente serão aceitos se
recolhido o imposto sobre a exploração agrícola e desde que contemporâneos. Se apresentar
certidões/declarações de entidade oficial, deverá ser feita pesquisa prévia para confirmar tal forma de exploração.

9.2.7. Na hipótese de serem apresentados documentos considerados como prova plena, tais como: Bloco de
Notas/Nota Fiscal de Venda; Contrato de Arrendamento/ Parceria ou Comodato Rural e INCRA; caderneta de
inscrição pessoal expedida pela Capitania dos Portos ou visada pela SUDEPE, em período intercalado, será
computado como tempo de serviço o período relativo ao ano de emissão, edição ou assentamento do documento.

9.2.8. Quando ficar evidenciada a existência de mais de uma propriedade deverá ser anexado o comprovante do
cadastro do INCRA, ou equivalente, referente a cada uma.

9.2.9. Em se tratando de contratos de arrendamento, parceria ou comodato rural, é necessário que tenham sido
registrados ou reconhecida firma em cartório, observando se foram assentados à época do período de atividade
declarada.

9.2.10. Quando da apresentação do bloco de notas de produtor rural e/ou notas fiscais de venda realizada por
produtor rural, objetivando comprovar atividade rural, deverá ser conferida a data de sua emissão, a qual se
encontra no rodapé ou na lateral do documento, a fim de verificar se a data de emissão da nota é compatível com
a data de confecção do talão.

9.2.11. A declaração referida no inciso VI, subitem 9.2.2 será homologada mediante a apresentação de provas
materiais contemporâneas do fato que se quer provar, através de elementos de convicção onde conste
expressamente a atividade exercida pelo requerente, desde que a seqüência deste demonstre a continuidade do
exercício da atividade, no período a ser comprovado, com intervalo não superior a 3 anos.

9.2.12. Qualquer que seja a categoria do segurado, na ausência de apresentação de documentos contemporâneos
pelo interessado, podem ser aceitos atestados de cooperativas, declaração, certificado ou certidão dos fatos a
serem comprovados, existentes naquela entidade e à disposição do INSS. Nessa hipótese, deverá ser feita
pesquisa prévia e, caso haja confirmação dos dados, deverá ser considerado como prova plena.

9.2.13. Na hipótese do segurado não apresentar documentos considerados prova plena ou declaração do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, mas possa apresentar elementos que constituam início de prova material será
processada a Justificação Administrativa - JÁ, observado o disposto nos artigos 162 a 171 do RBPS, aprovado
pelo Decreto nº 2.172/97.

9.2.14. Os filhos casados que permanecerem no exercício de atividade rural com seus pais, asseguram a condição
de segurados especiais em novo grupo familiar. Entretanto, deverá ser lavrado contrato de parceria, meação,
comodato, etc, para regularizar a situação dos membros do novo grupo familiar.

0.2.14.1. Em se tratando de benefício rural do artigo 143 da Lei nº 8213/91 caso não tenha sido lavrado contrato
em época própria, a comprovação de atividade rural dos membros do novo grupo familiar deverá ser feita
conforme o disposto na OS INSS/DSS nº 556/96.

9.2.14.2. Em se tratando de benefício urbano, se não foi lavrado contrato em época própria, a comprovação de
atividade rural dos membros do novo grupo familiar, deverá ser feita de acordo com os subitens 9.2.2 e 9.2.4.

9.2.15. A entrevista será utilizada para subsidiar a tomada de decisão quanto à análise do processo de benefício,
não impedindo nem restringindo ao servidor a formulação de novas perguntas ou de qualquer outra diligência
visando ao esclarecimento dos fatos, caso julgue necessário, em face a divergências e contradições nos
documentos apresentados pelos segurados.

9.2.16. A partir de 14/10/96, ressalvado o direito adquirido, o tempo de atividade rural do segurado empregado,
autônomo e especial, anterior a 11/91 inclusive o já averbado pela Previdência Social, será computado,
exclusivamente, para fins de:

a) Concessão de benefícios previstos no artigo 143 da Lei nº 8213/91;
b) concessão dos demais benefícios de valor mínimo.

9.2.16.1. Nas concessões de benefícios que resultem em RMl superior ao valor mínimo, não cabe opção para
aplicação do disposto na alínea “b” do subitem anterior.

9.2.17. O tempo de serviço de que trata o subitem 9.2.16 não será utilizado para efeito de carência, contagem
recíproca e averbação de tempo de serviço, ressalvada a hipótese de o segurado comprovar recolhimento das
contribuições relativas aos respectivos períodos, efetuado em época própria.

9.2.18. Contudo, o tempo de atividade rural poderá ser certificado, devendo constar no campo de observação da
Certidão de Tempo de Serviço, até que haja adequação do sistema informatizado, a seguinte mensagem: “ O
tempo de serviço rural não poderá ser utilizado para contagem recíproca e averbação de tempo de serviço
conforme o disposto no artigo 55 § 2º da Lei nº 8213/91, com a nova redação dada pela Medida Provisória nº 1523,
de 11/10/96 e reedições posteriores, regulamentada pelo RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2172, de 05/03/97”.

10. DO AUXÍLIO-DOENÇA
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10.1. A nota do subitem 3.1.1 do Capítulo I, Parte 4 da Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios-
CANSB, aprovada pela Ordem de Serviço INSS/DSS nº 320/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ 3.1.1 - ...
A fixação da DIB do auxílio-doença para os segurados facultativo, trabalhador autônomo ou a ele equiparado e
segurado especial, quando contribuinte individual, será de acordo com a DII, podendo esta coincidir, ou não, com a
última competência paga, cabendo neste caso a restituição das contribuições efetuadas.”

10.2. O auxílio-doença consiste numa renda mensal calculada na forma do Inciso I do artigo 37 do RBPS,
aprovado pelo Decreto nº 2172/97 e será devido:

I - a contar do 16º dia do afastamento da atividade para o segurado empregado, exceto o doméstico, e o
empresário.

II - a contar da data do início da incapacidade, para os demais segurados;

III - a contar da data de entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo dia do afastamento da
atividade, para todos os segurados.

10.2.1. Ao segurado empregado doméstico, autônomo e equiparado, trabalhador avulso, segurado especial ou
facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data de entrada do requerimento, se entre essas datas
decorrerem mais de 30 dias.

11. DA MENSALIDADE  DE RECUPERAÇÃO

11.1. No caso de recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, exceto a situação em que
ele retorna, voluntariamente, à atividade, será devida a Mensalidade de Recuperação, conforme disciplinado no
item 4, Capítulo II, Parte 4, Volume III da CANSB, aprovada pela OS INSS/DSS 320, de 07/10/93.

11.1.1. Considerando que durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação o segurado mantém
sua condição de aposentado, o período em questão será considerado como tempo de serviço, desde que
intercalado com outra atividade.

11.1.2. Por ocasião de requerimento de outro benefício, se o período de manutenção da Mensalidade de
Recuperação integrar o PBC, será considerado como salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de
base para o cálculo da aposentadoria por invalidez, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em
geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 salário mínimo.

11.2. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, executando-se a situação
prevista no artigo 46 do RBPS, aprovado pelo Decreto 2172/97, serão observadas as normas seguintes:

I - Quando a recuperação for total e ocorrer dentro de 5 anos contados da data do início da aposentadoria por
invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção o benefício cessará:

a) De imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que desempenhava na empresa
ao se aposentar, na forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o certificado de
capacidade fornecido pela Previdência Social;

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, para
os demais segurados.

II - quando a recuperação for parcial ou ocorrer após o período previsto no inciso I, ou ainda quando o segurado for
declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida,
sem prejuízo da volta à atividade:

a) Pelo seu valor integral, durante 6 meses contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade;
b) com redução de 50%, no período seguinte de 6 meses;
c) com redução de 75%, também por igual período de 6 meses, ao término do qual cessará definitivamente.

11.3. Durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação o segurado continua na condição de
aposentado, sendo permitida a volta ao trabalho sem prejuízo do pagamento das referidas Mensalidades,
observando que:

I - Durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação integral (6 meses) não cabe novo pedido de
benefício ou Pedido de Reconsideração-PR;

II - durante o período de percepção da Mensalidade de Recuperação reduzida, cabe novo pedido de benefício ou
PR, devendo observar que a aposentadoria será:

a) prorrogada, se a perícia médica concluir pela existência de invalidez e a Data do início da Incapacidade - DII
recair na Data de Cessação do Benefícios - DCB ou até o término da Mensalidade de Recuperação integral;

b) reestabelecida, se a perícia médica concluir pela existência de invalidez e a DII for posterior ao término da
Mensalidade de Recuperação integral;

c) cessada, se o segurado requerer e tiver concedido novo benefício durante o período de recebimento da
Mensalidade de Recuperação reduzida, sendo facultado ao segurado optar entre o benefício e a renda de
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recuperação, salientando que a opção pelo benefício não permitirá a reativação da Mensalidade de Recuperação
em nenhuma época.

11.4. O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a qualquer tempo, novo benefício, tendo este
processamento normal.

11.5. Se o segurado requerer benefício durante o período citado no subitem 11.2, a aposentadoria por invalidez
somente será cessada para a concessão do novo benefício após o cumprimento do período de que tratam as
alíneas “b” do inciso I e “a” do inciso II do referido subitem.

12. DA APOSENTADORIA ESPECIAL E ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES

12.1. A concessão de Aposentadoria Especial requerida a partir de 29/04/95 dependerá de comprovação do tempo
de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante 15, 20 ou 25 anos em atividade com efetiva
exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física.

12.1.1. Considera-se para este fim:

a) Trabalho permanente: aquele em que o segurado no exercício de todas as suas funções, esteve efetivamente
exposto a agentes nocivos físicos, químicos e biológicos, ou associação de agentes;

b) Trabalho não ocasional nem intermitente: aquele em que na jornada de trabalho não houve interrupção ou
suspensão do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma
alternada atividade comum e especial.

12.1.2. Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade
física do trabalhador nos ambientes de trabalho, em função de sua natureza, concentração, intensidade e
exposição aos agentes:

a) Físicos: ruídos, vibrações, calor, frio, pressões anormais, radiações ionizantes e não ionizantes, umidade, etc;
b) Químicos: manifestados através de névoas, neblinas, poeiras, fumos, gazes, vapores de substâncias nocivas
presentes no ambiente de trabalho, etc;
c) Biológicos: microorganismos  como bactérias, fungos, parasitas, bacilos, vírus, etc.

12.2. Além da comprovação do tempo de trabalho, a prova de exposição a agentes nocivos, far-se-á através do
formulário informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial  - modelo
DSS-8030 (antigo SB-40), sendo obrigatórias, dentre outras, as seguintes informações:

a) Descrição do local onde os serviços foram realizados;
b) descrição minuciosa das atividades executadas pelo segurado;
c) agentes nocivos à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;
d) se a exposição ao agente nocivo ocorria de modo habitual e permanente.

12.2.1. Os dados constantes do formulário DSS-8030 deverão ser corroborados com o Laudo Técnico Pericial,
podendo ser aceitos:

a) Laudos técnicos periciais realizados por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, dissídios
coletivos, etc;
b) laudos técnicos periciais realizados pela FUNDACENTRO;
c) laudos ou levantamentos abrangendo todas as dependências ou unidades da empresa, efetuados por medico
ou engenheiro de segurança do trabalho, inscritos, respectivamente, no Conselho Regional de Medicina - CRM ou
no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, ou na Delegacia Regional de Trabalho - DRT, bem
como os laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho ou ainda através das DRT;
d) laudos individuais realizados nas condições da alínea “c”;
e) laudos realizados por peritos particulares nas condições da alínea “c”.

12.2.2. Do laudo técnico pericial deverão constar os seguintes elementos:

a) Dados da empresa;
b) setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor;
c) condições ambientais do local de trabalho;
d) registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade, tempo de exposição conforme limites previstos em
normas de segurança e medicina do trabalho;
e) duração do trabalho que exponha o trabalhador aos agentes nocivos;
f) informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo
a limites de tolerância e recomendação de sua adoção pelo estabelecimento respectivo;
g) métodos e equipamentos utilizados na avaliação pericial;
h) data, hora e local da realização da perícia;
i) conclusão do perito.

12.2.2.1. Na conclusão dos laudos técnicos elaborados a partir de 28/04/95, de constar que os agentes que se
apresentam no ambiente são prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.

12.2.3. Nos casos de laudo técnico pericial, coletivo ou individual, elaborado por perito particular, deverá constar o
nome do acompanhante que estiver representando a empresa.

12.2.4. Quando a empresa/equipamento/setor não mais existe, não será aceito laudo pericial realizado em outra
empresa similar para fins de enquadramento.
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12.2.5. O uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade
sujeita a agentes agressivos nocivos à saúde ou à integridade física.

12.2.6. Os agentes nocivos citados no formulário DSS-8030 devem ser os mesmos descritos no laudo técnico
pericial das atividades desenvolvidas na empresa, elaborado e assinado por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

12.2.7. Os documentos de que tratam os subitens 12.2 e 12.2.2 emitidos à época em que o segurado exerceu a
atividade deverão ser aceitos, exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

12.3. Para fins de concessão de aposentadoria especial será computado somente o exercício de atividade sujeita a
condições especiais, não se permitindo a conversão de qualquer atividade comum em especial.

12.4. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer
benefício, exceto aposentadoria especial requerida a partir de 29/04/95.

TEMPO DE ATIVIDADE
A SER CONVERTIDO

PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30 PARA 35

(MULHER) (HOMEM)
DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40

12.4.1. Para os períodos de atividade exercida até 28/04/95 na condição de professor (código 2.1.4, Anexo III -
Decreto 53831/64) poderá ser aplicada  tabela de conversão prevista no subitem anterior.

12.5. Quando da concessão de benefício, exceto aposentadoria especial, para segurado que exerce somente
atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante todo o período de filiação à Previdência Social e que para complementação do tempo de
serviço necessário, apresente apenas o tempo de serviço militar, mandato eletivo (sem contribuição), aprendizado
profissional, tempo de atividade rural anterior a 11/91 (com contribuição recolhida em época própria), contribuinte
em dobro/facultativo ou de benefício por incapacidade (intercalado), cabe a conversão do tempo especial em
comum, conforme previsto no subitem 12.4, em virtude de estar caracterizada a alternância do exercício de
atividade comum e em condições especiais.

12.6. O segurado que tenha cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria especial até 28/04/95,
ainda que não requerida, mantém o direito ao referido beneficio, podendo para este fim, considerar o
enquadramento das atividades exercidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83080/79 e Anexo III (Decreto nº
53831/64), comprovados na forma da legislação anterior, inclusive sem a exigência do Laudo Técnico Pericial,
exceto no caso de exposição a ruído.

12.7. Se o segurado exerceu sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais, sem
completar, em qualquer delas, o prazo mínimo exigido para a concessão da aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados após a conversão, considerando para esse fim o tempo de atividade preponderante,
cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade não
convertida.

12.8. Na hipótese de tempo de trabalho concomitante (comum e especial), se o tempo especial for exercido em
caráter permanente, não ocasional ou intermitente, a atividade comum não descaracteriza o enquadramento da
atividade considerada especial.

12.9. Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas em
condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:

PERÍODO DE
TRABALHO

ENQUADRAMENTO

até 28/04/95 Anexos I e II (Decreto 83080/79)
Anexo III (Decreto 53831/64)

Lei 7850/89 (telefonista)
(sem apresentação do laudo técnico, exceto

para ruído)
29/04/95 a 13/10/96 Anexo I (Decreto 83080/79)

Cód. 1.0.0 Anexo III (Dec. 53831/64)
Lei nº 7850/89 (telefonista)

(com apresentação do laudo técnico)
a partir de 14/10/96

a 05/03/97
Anexo I (Decreto 83080/79)

(com apresentação do laudo técnico)
a partir de 06/03/97 Anexo IV (Decreto 2172/97)

(com apresentação de laudo técnico)

12.10. São considerados, também, como período de trabalho habitual e permanente, para fins de benefícios do
RGPS, o período de férias, bem como o auxílio-doença, desde que o afastamento seja decorrente de exposição
aos agentes nocivos.

12.11. A partir de 29/04/95 (Lei nº 9032/95), não será computado como tempo de serviço especial o período em
que o empregado esteve licenciado da atividade para exercer cargo de administração ou de representação
sindical.
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12.12. O tempo de serviço em que o empregado esteve licenciado da atividade para exercer cargo administrativo
ou de representação sindical, exercido até 28/04/95 (véspera da Lei nº 9032/95), será computado nesta condição
para fins de concessão da aposentadoria especial ou da conversão referida no subitem 12.4, conforme o caso.

12.13. Sob pena de suspensão da aposentadoria especial requerida a partir de 29/04/95, o segurado não poderá
permanecer em atividade sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, ou, se
afastado, não poderá voltar ao exercício destas atividades.

12.14. Para fins de carência e fixação do PBC não importa se na data do requerimento do benefício de
aposentadoria especial o segurado estava ou não desempenhando atividade sujeita a condições especiais.

12.15. O PBC será fixado com base na data de afastamento do último emprego ou na data da entrada do
requerimento da aposentadoria especial.

12.16. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria especial será igual a 100% do salário-de-benefício, não
podendo ser inferior a um salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.

13. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE PROFESSOR

13.1. O segurado que exercer atividade de professor terá direito de se aposentar, sem limite de idade, após
completados 30 anos de serviço, se homem, ou 25 anos de serviço, se mulher, de efetivo exercício em funções de
magistério.

13.2. Entende-se como de efetivo exercício em funções de magistério:

I - A atividade docente, a qualquer título, exercida pelo professor em estabelecimento de ensino de primeiro e
segundo graus, ou de ensino superior, bem como em cursos de formação profissional, autorizados ou
reconhecidas pelos órgãos competentes do Poder Executivo Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal;

II - a atividade do professor desenvolvida nas Universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior
pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesquisa, em nível de graduação ou mais elevado, para fins de
transmissão e ampliação do saber.

13.3. Mantém, contudo, o direito ao benefício aqueles que exerceram as funções descritas na letra “b”, inciso I,
artigo 59 do Decreto nº 611, de 21/07/92, desde que implementadas todas as condições em 05/03/97.

14. DOS JUIZES CLASSISTAS

14.1. Os magistrados classistas temporários da Justiça do Trabalho e os magistrados da Justiça Eleitoral
nomeados na forma dos incisos II do art. 119 e III do art. 120 da Constituição Federal serão aposentados, a partir
de 14/10/96, de acordo com as normas estabelecidas pela legislação previdenciária a que estavam submetidos
antes da investidura na magistratura, mantida a referida vinculação previdenciária durante o exercício do mandato.

14.2. O aposentado de qualquer regime previdenciário que exercer magistratura nos termos desse item vincula-se,
obrigatoriamente, ao RGPS, devendo contribuir a partir da competência 10/96 na condição de trabalhador
equiparado a autônomo.

15. DO PECÚLIO

15.1. Será devido o pecúlio ao segurado aposentado pelo RGPS que contribuiu para a Previdência Social até a
competência 03/94, quando do afastamento da atividade que estava exercendo em 15/04/94 (Lei nº 8870/94), no
valor equivalente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado.

15.2. O pecúlio não recebido em vida pelo segurado é devido aos seus dependentes, ou na falta destes aos seus
sucessores, independentemente da data do óbito ou arrolamento. O benefício será requerido pelos seus
dependentes habilitados à pensão ou seus sucessores na forma da lei civil (desde que apresentado o alvará
judicial), sendo devido o pagamento relativo as contribuições vertidas até a competência 06/91.

15.3. De acordo com a Lei nº 8870, de 15/04/94, foi extinta a exigência do cumprimento do prazo de 36 meses a
partir da nova filiação para recebimento de novo pecúlio, sendo necessário apenas o afastamento da atividade.

15.4. O direito ao pecúlio prescreverá no prazo de 5 anos, nas seguintes condições:

a) Para segurados, a contar da data do afastamento definitivo da atividade que exercia em 03/94;
b) para os dependentes e sucessores, a contar da data do afastamento da atividade do segurado ou da data do
óbito, conforme o caso;
b.1) A partir de 15/02/96 (OS INSS/DSS nº 529/96), se a data do óbito ou do afastamento da atividade do segurado
foi anterior a essa data;
c) para segurados, dependentes ou sucessores, no mesmo prazo, a contar da data da ciência do despacho
concessório do pecúlio.

15.5. Não prescreve o direito ao pecúlio para os menores de 16 anos, os loucos de todo o gênero, os surdos-
mudos que não puderem exprimir sua vontade e os ausentes, declarados tais por ato do Juiz.

15.6. Os índices de correção das contribuições para o cálculo do pecúlio de que trata o subitem 15.1 são
publicados mensalmente, mediante Portaria Ministerial, observada, para as contribuições anteriores a 25/07/91, a
legislação vigente à época do respectivo recolhimento.

15.7. Será também devido o pecúlio:
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I - Ao aposentado por invalidez decorrente de acidente do trabalho, cuja invalidez tenha ocorrido até 20/11/95
(véspera da vigência da Lei nº 9129/95), no valor equivalente a 75% do limite máximo do salário-de-contribuição;

II - aos dependentes do segurado falecido em decorrência de acidente do trabalho, cujo óbito tenha ocorrido até
20/11/95 (véspera da vigência da Lei nº 9129/95) no valor equivalente a 150% do limite máximo do salário-de-
contribuição.

16. DA PENSÃO POR MORTE OU AUXILIO-RECLUSÃO

16.1. A partir de 14/10/96, o menor sob guarda deixa de integrar a relação de dependentes para os fins previstos
no RGPS, inclusive aquele já inscrito.

16.1.1. Caso o óbito tenha ocorrido até 13/10/96 fica mantido o direito do menor sob guarda è pensão por morte,
desde que atendidos os requisitos da legislação em vigor à época.

16.2. No ato do requerimento de pensão por morte para dependente menor de 21 anos de idade, far-se-á
necessária a apresentação de declaração do dependente ou do seu representante legal, no formulário Termo de
Responsabilidade - modelo DSS-8032 (Anexo I), na qual conste que o dependente não é emancipado.

16.3. A emancipação ocorre por sentença do Juiz, através de concessão do representante legal, pelo casamento,
pelo exercício de emprego público efetivo, pela colação de grau em curso de ensino superior, pelo estabelecimento
civil ou comercial com economia própria.

16.4. O menor de 21 anos de idade não perde a condição de dependente perante a Previdência Social durante o
período de serviço militar, obrigatório ou não.

16.5. A pessoa, cuja designação como dependente do segurado tenha sido feita até 28/04/95 (véspera da vigência
da Lei nº 9032/95), fará jus à pensão por morte ou ao auxílio-reclusão se o fato gerador do benefício (óbito ou
prisão) ocorreu até aquela data.

16.6. De acordo com o Parecer PGC/DCB nº 66/93, da Procuradoria Geral do INSS, a partir de 05/10/88 será
devida a pensão por morte ao companheiro e ao cônjuge, desde que atendidos os requisitos legais. Todavia, os
efeitos financeiros serão a partir da data do óbito, observadas as regras de prescrição.

16.7. Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos, em partes iguais, revertendo
em favor dos demais a parte daquele cujo direito cessar.

16.8. A comprovação da união estável e dependência econômica, far-se-á através dos documentos enumerados
no subitem 3.3.4.

16.8.1. Para a comprovação da união estável de companheira ou companheiro, os documentos enumerados nas
alíneas “a”, “c”, “d”, “e”, “f” e “m” do subitem 3.3.4, constituem por si só, prova bastante e suficiente, devendo os
demais serem considerados em conjunto de no mínimo 3, corroborados, quando necessário, mediante Justificação
Administrativa - JA.

16.8.1.1. A certidão de nascimento de filho havido em comum, somente será prova plena quando ficar evidenciada
a união estável na data do óbito ou reclusão, podendo ser corroborada com JA ou parecer sócio-econômico do
Serviço Social, ou outros elementos de convicção.

16.8.1.2. Da certidão de registro civil de nascimento de filho de segurado deverá constar o pai como declarante e a
companheira como mãe.

16.9. Poderá ser concedida pensão por morte ao companheiro(a) de segurado(a) casado(a), observado o disposto
no subitem 16.8.1.

16.10. Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha sido feita a inscrição do dependente, no caso de pais,
irmãos, enteado e tutelado, a prova de dependência econômica será feita através de comprovação de inexistência
de dependentes preferenciais (DSS-8237), acompanhada de um dos documentos referidos nas alíneas “c”, “e”, “f”
e “n” do subitem 3.3.4, que constituem, por si só, prova bastante e suficiente, devendo os documentos referidos
nas alíneas “d”, “g”, “h”, “i”, “j”, “l”, “m”, “o” e “p” serem considerados em conjunto de no mínimo 3, corroborados,
quando necessário, por JA ou parecer sócio-econômico do Serviço Social.

16.11. Não será devida a concessão de pensão cujo óbito tenha ocorrido após a perda da qualidade de segurado,
pois considerando que o fato gerador do benefício é o óbito, não foram preenchidos todos os requisitos exigidos.

16.12. Ocorrendo óbito após a perda da qualidade de segurado, mas se o instituidor do benefício houver
implementado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria, a pensão será devida.

16.13. Caberá a concessão de pensão aos dependentes, mesmo que o óbito tenha ocorrido após a perda da
qualidade de segurado, se através de parecer médico-pericial ficar reconhecida a existência de incapacidade,
permanente do ex-segurado, dentro do período de graça.

16.13.1. Somente serão submetidos a exame médico-pericial, os casos de pensão cujos dependentes
apresentarem documentos do ex-segurado (atestados, relatórios, exames complementares, prontuários,
pareceres, etc) que evidenciem a existência da incapacidade permanente dentro do prazo referido no subitem
anterior. Neste caso, o formulário Conclusão da Perícia Médica - CPM deverá ser preenchido manualmente até
que o sistema esteja atualizado.
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16.14. Para óbito e reclusão ocorridos a partir de 29/04/95 (Lei nº 9032/95), o valor da renda mensal inicial da
pensão por morte ou do auxílio-reclusão será igual a 100% do salário-de-benefício que deu origem à
aposentadoria do segurado, reajustado de acordo com os índices de manutenção até o mês da data do início do
benefício.

16.15. Se a data de início da aposentadoria ocorreu no período de 05/10/88 a 28/04/95, mas o óbito se deu a partir
de 29/04/95, o valor da renda mensal inicial da pensão por morte será igual a 100% do salário-de-benefício que
deu origem à aposentadoria, atualizado até a data do óbito.

16.16. Se a aposentadoria ocorreu até 04/10/88 e o óbito a partir de 29/04/95, o valor da pensão por morte será
igual a 100% do valor da renda mensal da aposentadoria.

16.17. Para óbitos ocorridos a partir de 29/04/95, o valor do benefício de auxílio-acidente não será incorporado à
renda mensal da pensão por morte, deixada por segurado que faleceu em gozo desse benefício.

17. DA RENDA MENSAL VITALÍCIA

17.1. De acordo com o artigo 40 da Lei nº 8742/93, regulamentada pelo Decreto nº 1744/95, a Renda Mensal
Vitalícia foi extinta em 31/12/95 com a implantação do Amparo Assistencial, ao idoso e ao deficiente, previsto nos
artigos 20 e 21 da mencionada Lei, a partir de 01/01/96.

17.1.1. A partir de 01/01/96 somente será concedida a Renda Mensal Vitalícia para aqueles que cumpriram todos
os requisitos até 31/12/95.

17.1.2. Para fins de caracterização do direito à Renda Mensal Vitalícia por Invalidez, a DII deverá ser fixada pelo
setor de perícias médicas.

18. DA CONCESSÃO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA À MULHER SERINGUEIRA E SEUS DEPENDENTES
(LEI Nº 7986/89).

18.1. A concessão de Pensão Mensal Vitalícia ao Seringueiro prevista no artigo 54 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT foi regulamentada pela Lei nº 7986/89 e Portaria nº 4630/90.

18.2. À época da 2ª Guerra Mundial não era comum mulheres trabalharem na extração da borracha, entretanto, na
Lista de Convocados como Soldados da Borracha divulgada pela Circular nº 601.005/126/91, consta registro de
mulheres. A Pensão Mensal Vitalícia poderá ser concedida às mulheres que atenderem ao disposto na Portaria
MPAS nº 4630/90 e CANSB Parte 3, Capítulo XVI (Legislação  Especial).

19. DO SALÁRIO-MATERNIDADE

19.1. O salário-maternidade é devido, independentemente de carência, à segurada empregada, à trabalhadora
avulsa e à empregada doméstica, durante 120 dias, com início 28 dias antes e término 91 dias depois do parto,
considerando, inclusive, o dia do parto.

19.1.1. Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de
mais duas semanas, mediante atestado médico fornecido pelo Sistema Único de Saúde-SUS.

19.2. A Lei nº 8861, de 25/03/94, estendeu à segurada especial o direito às percepção de salário-maternidade,
previsto no artigo 71 da Lei nº 8213/91, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da
atividade rural nos últimos 12 meses imediatamente anteriores ao início do benefício, na forma prevista no subitem
1.16 da OS INSS/DSS nº 556/96.

19.3. O salário-maternidade das seguradas trabalhadora avulsa, empregada doméstica e especial será pago
diretamente pelo INSS.

19.4. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o benefício até 90 dias após o parto.

19.5. Para fins de concessão de salário-maternidade, considera-se parto o nascimento ocorrido a partir da 36ª
semana de gestação, inclusive.

19.6. Em casos de parto antecipado, ou não, e ainda que ocorra parto de natimorto, a segurada terá direito aos
120 dias previstos em lei, sem necessidade de avaliação médico-pericial pelo INSS, desde que comprovado
mediante atestado médico fornecido pelo SUS.

19.7. Ocorrendo aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico fornecido pelo SUS, a segurada
terá direito ao salário-maternidade correspondente a 2 semanas, que serão identificadas pelo sistema através de
diagnóstico. Desta forma, é indispensável a avaliação médico-pericial pelo INSS.

19.8. Durante o período de percepção de salário-maternidade será devida a contribuição previdenciária, na forma
estabelecida no artigo 22 do ROCSS, aprovado pelo Decreto nº 2173/97.

19.8.1. No período de licença-maternidade da segurada empregada doméstica, cabe ao empregador recolher
apenas a parcela da contribuição a seu cargo. A parcela devida pela empregada doméstica será descontada pelo
INSS no benefício.

19.8.2. Será devido, juntamente com a última parcela paga em cada exercício, o abono anual (13º salário) do
salário-maternidade, proporcional ao período de duração do benefício.

20. DO ACIDENTE DO TRABALHO OU DE QUALQUER NATUREZA OU CAUSA.
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20.1. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a
agentesexógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause
a morte, a perda ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.

20.2. Somente fará jus aos benefícios de acidente de qualquer natureza ou causa, o segurado empregado,
trabalhador avulso, segurado especial e o médico residente.

20.3. No caso de auxílio-doença acidentário ocorrido no período de 05/10/88 a 28/04/95, considera-se, para o
cálculo do salário-de-benefício, o salário-de-contribuição do dia do acidente de trabalho ou o salário-de-benefício,
se mais vantajoso.

20.3.1. A partir de 29/04/95 (Lei nº 9032/95), o valor da renda mensal inicial dos benefícios decorrentes de acidente
do trabalho (auxílio-doença, auxílio-acidente aposentadoria por invalidez e pensão por morte) será apurado com
base no salário-de-benefício, não se utilizando mais o salário-de-contribuição do dia do acidente.

20.3.2. Qualquer benefício de acidente do trabalho concedido a partir de auxílio-doença acidentário, mantido no
período de 05/10/88 a 28/04/95, terá o valor da renda mensal inicial calculado com base no salário-de-benefício ou
no salário-de-contribuição que deu origem à renda inicial do auxílio-doença, devidamente corrigido até à data do
início da nova prestação.

20.3.3. Se o acidente do trabalho ocorreu até 04/10/88 e o benefício de aposentadoria por invalidez ou pensão por
morte for concedido com início posterior a 28/04/95, o valor da renda mensal inicial do novo benefício será igual a
100% do valor do auxílio-doença cessado, e a 50%, no caso de auxílio-acidente.

20.3.4. Se o acidente do trabalho ocorreu a partir de 05/10/88 e o benefício de aposentadoria por invalidez ou
pensão por morte foi concedido com início posterior a 28/04/95, o valor da renda mensal inicial do novo benefício
será igual a 100% do salário-de-benefício ou salário-de-contribuição do auxílio doença cessado, devidamente
atualizado pelos índices de manutenção até a data de início do novo benefício.

20.4. Cessado o auxílio-doença acidentário, tendo o segurado retornado ou não ao trabalho e havendo
agravamento ou seqüela que resulte na reabertura do benefício, deverá ser observado o seguinte:

I - Se a cessação ocorreu até 04/10/88, a renda mensal será igual ao valor do auxílio-doença cessado, corrigida
até o mês da reabertura do benefício, pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral;

II - se a cessação ocorreu no período de 05/10/88 a 28/04/95, a renda mensal será igual ao valor do auxílio-doença
na data da cessação, corrigido pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, se apurado pelo
salário-de-contribuição do dia do acidente, ou igual a 92% do novo salário-de-benefício, apurado com base no
salário-de-benefício que deu origem à renda mensal inicial do auxílio-doença cessado, corrigido pelos índices de
correção aplicado aos benefícios em geral, até o mês anterior à data da reabertura;

III - se o início e a cessação ocorreram a partir de 29/04/95, a renda mensal será igual a 91% do salário-de-
benefício do auxílio-doença cessado, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral, até o mês
anterior à data da reabertura.

20.5. Havendo agravamento de seqüela proveniente de acidente de qualquer natureza ou causa, deverá ser
observado:

I - Se, dentro de 60 dias da cessação do auxílio-doença, o segurado requerer novo benefício e neste for
reconhecida incapacidade pela mesma doença, ser-lhe-à concedida a prorrogação do benefício anterior,
descontados os dias de trabalho, quando for o caso, não havendo, nesta hipótese, o pagamento dos 15 dias pela
empresa (prazo de espera), quando empregado;

II - no caso do acidentado de qualquer natureza ou causa voltar a se afastar após os 60 dias da alta do auxílio-
doença, o início do novo auxílio-doença será no 16º dia do novo afastamento;

III - se o segurado empregado se afastar do trabalho durante 15 dias, retornando à atividade no 16º dia, e se dela
voltar a se afastar dentro de 60 dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir do novo afastamento.

20.6. A data de início do benefício de auxílio-doença acidentário será fixada no 16º dia do afastamento do trabalho.

20.7. A Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT feita ao serviço médico conveniado à rede pública,
contratado ou particular, dentro do prazo estipulado no artigo 22 da Lei nº 8213/91, será considerada como
comunicação feita ao INSS.

20.8. O INSS está obrigado a registrar a CAT, mesmo que não tenha ocorrido o afastamento do trabalho, pelo
empregado.

20.9. Qualquer que seja a data do acidente, o valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente decorrente de
acidente de qualquer natureza ou causa, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, com Data de Início do
Benefício-DIB a partir de 29/04/95, será fixado em 50% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo
do auxílio-doença, devidamente reajustado pelos índices dos benefícios em manutenção até a DIB.

20.10. O valor do auxílio-acidente com DIB no período de 25/07/91 a 28/04/95 corresponde, conforme o caso, aos
percentuais de 30%, 40%, 60% do salário-de-contribuição do segurado, vigente no dia do acidente, ou de seu
salário-de-benefício quando for mais vantajoso.
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20.11. O presidiário só fará jus aos benefícios de acidente do trabalho a partir de 29/04/95, quando exercer
atividade remunerada.

20.12. Caso a empresa não comunique o acidente ocorrido, conforme determina o artigo 134 do RBPS, aprovado
pelo Decreto nº 2.172/97 a comunicação poderá ser feita a qualquer tempo, devendo a data de início do auxílio-
doença ser fixada no 16º dia após o acidente.

21. DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

21.1. A Justificação Administrativa - JA é um recurso excepcional, só admitido na hipótese de terem sido
esgotados todos os meios possíveis de prova e somente será processada com base em início de prova material,
observado o contido na CANSB, Volume II, Parte 2, Capítulo V, aprovada pela OS INSS/DSS nº 363, de 04/01/94.

21.2. O processo de JA não pode ser processado isoladamente. Sua instrução decorre de processo de benefício,
de averbação de tempo de serviço e de Certidão de Tempo de Serviço.

21.3. Para efeito de comprovação de tempo de serviço, se a empresa não estiver mais em atividade deverá o
interessado juntar prova oficial de sua existência no período que se pretende comprovar.

21.3.1. A homologação da Justificação Judicial - JJ processada com base em prova exclusivamente testemunhal
dispensa a JA, se complementada com início razoável de prova material, excetuando-se para comprovação da
atividade dos seringueiros recrutados nos termos d Decreto nº 5813, de 14/09/43.

21.3.2. A comprovação de tempo de serviço prestado a empresa ainda existente será efetuada mediante outros
recursos, sendo permitida a realização de JA, dispensando o início de prova material, no caso de sinistro (incêndio,
inundação ou desmoronamento), devendo ser comprovada através da ocorrência policial devidamente registrada à
época e verificada a correlação entre a atividade da empresa e a profissão do segurado.

21.3.2.1. Contudo, se a empresa ainda estiver em atividade, mesmo que não tenha sofrido sinistro, será permitido
o processamento de JA, desde que tenham sido esgotados todos os outros meios de prova admitidos em lei e não
ficar comprovado o tempo de serviço pretendido, observada a exigência de início de prova material.

21.4. O processamento de JA apresentando como indício de prova material o Laudo de Exame
Grafotécnico/Documentoscópico, somente será aceito se o perito especializado em perícia grafotécnica for inscrito
no Instituto de Criminalística ou na Associação Brasileira de Criminalística e desde que sejam apresentados os
documentos originais que serviram de base para a realização do exame.

21.5. A homologação da JA quanto à forma e ao mérito é de competência da autoridade que autorizou o seu
processamento. Cabe ao processante apenas fazer relatório sucinto do que colheu sobre os fatos, opinando
conclusivamente sobre a prova produzida, isto é, se foram confirmados, ou não, os fatos alegados.

21.5.1. Na hipótese das testemunhas residirem em localidade pertencente a zona de influência de outro órgão
local, caberá o julgamento quanto à eficácia da JA à autoridade que solicitou o seu processamento.

22. DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA.

22.1. Será permitida a emissão de Certidão de Tempo de Serviço - CTS para período em que o servidor público
federal, estadual ou municipal que, por força de lei, teve o regime de seu contrato transformado de celetista para
Regime Jurídico Único - RJU, instituído pela Lei nº 8.112, de 11/12/90, desde que este não tenha sido averbado
automaticamente pelo respectivo órgão.

22.2. Se além do período transformado, contar o interessado com tempo de serviço abrangido pelo RGPS, este
será certificado juntamente com o período transformado, desde que o período transformado não tenha sido
averbado pelo órgão.

22.3. O segurado filiado ao RGPS em razão de atividades concomitantes, sendo uma dessas abrangida pelo RJU,
ou seja, transformado automaticamente o contrato de trabalho celetista em RJU, adquirindo a condição de servidor
público, manterá, na atividade remanescente, direito aos benefícios do RGPS, desde que cumpridos os requisitos
exigidos para a concessão.

22.4. O tempo de serviço prestado à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional dos estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, será computado para fins de benefícios na Previdência Social, após o segurado
contar com no mínimo 36 meses de contribuições no RGPS e desde que cumprida a carência do benefício a ser
requerido (artigos 26 e 257 do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172/97).

22.5. De acordo com o Parecer CJ/MPAS nº 846/97 não será permitida a emissão de CTS com conversão de
período de atividade especial.

23. DO SEGURADO APOSENTADO

23.1. A partir de 29/04/95, o segurado em gozo de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade que
permanecer ou voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS não fará jus a prestação alguma da Previdência
Social, exceto salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente decorrente de acidente de qualquer
natureza, inclusive o do acidente do trabalho, quando empregado, trabalhador avulso ou segurado especial.

23.1.1. O disposto no subitem anterior não se aplica ao segurado especial a partir da vigência do RBPS, aprovado
pelo Decreto nº 2.172/97.
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23.2. A partir de 01/08/95, o aposentado por qualquer regime previdenciário, que exercer atividade abrangida pelo
RGPS, está sujeito às contribuições de que tratam os artigos 22 a 24 do ROCSS, aprovado pelo Decreto nº
2.173/97.

23.2.1. Sujeita-se às contribuições previstas nos artigos 25 e 26 do ROCSS  a empresa que contratar, sob
qualquer forma, os serviços de aposentados de qualquer regime previdenciário.

24. DA PROCURAÇÃO

24.1. Fica revogado o subitem 2.7.2 do Capítulo IV, Parte 2, Volume II da CANSB, aprovada pela Ordem de
Serviço nº 363, de 04/01/94, que estabelecia o prazo de 02 anos a partir do ato que previa o afastamento do
servidor de suas funções para que pudesse representar beneficiários perante o INSS.

24.1.1. Tal entendimento decorre da revogação da Lei nº 4215/63 pela Lei nº 8906/94 que aprovou o Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. Desta forma, não existem mais restrições para que ex-servidores, que
atualmente estejam exercendo a advocacia, possam representar beneficiários perante o INSS.

25. DA ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

25.1. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios,
inclusive quando decorrentes de acidentes do trabalho:

I - aposentadoria com auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria;
III - aposentadoria com abono de permanência em serviço;
IV - salário-maternidade com auxílio-doença;
V - mais de um auxílio-acidente;
VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa;
VII - seguro desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão
por morte, auxílio-reclusão, auxílio-acidente, auxílio-suplementar e abono de permanência em serviço;
VIII - auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço do segurado com auxílio-reclusão (art.
112 do RBPS);
IX - benefícios previdenciários com benefícios assistenciais pecuniários, exceto a pensão especial mensal aos
dependentes das vítimas da hemodiálise em Caruaru (Lei nº 9.422, de 24/12/96).

25.1.1. Comprovada a acumulação indevida de benefícios nos termos do inciso VII do subitem anterior deverá ser
comunicado ao Ministério do Trabalho, através de ofício.

25.2. No caso em que houver decisão da Justiça ou Recurso determinando a concessão de pensão para cônjuge
ou companheiro(a), que já esteja recebendo pensão decorrente de óbito de outro cônjuge ou companheiro(a),
deverá ser concedida a pensão objeto da ação judicial ou recursal, devendo ser cancelada a pensão concedida
anteriormente, ainda que mais vantajosa, conforme artigo 124, inciso VI da Lei nº 8213/91, alterada pela Lei nº
9032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2172/97.

25.3. A decisão judicial ou recursal que determinar a concessão de uma pensão decorrente de óbito de cônjuge e
outra decorrente de óbito de companheiro(a), deverá ser acatada.

25.4. O dependente que requerer pensão de cônjuge ou companheiro(a), e já estiver recebendo pensão decorrente
de óbito de outro cônjuge ou companheiro(a), e ambas não sejam decorrentes de ação judicial ou recursal, deverá
optar pela mais vantajosa.

25.5. Excepcionalmente, no caso de óbito de segurado que recebia cumulativamente duas ou mais aposentadorias
concedidas por ex-Institutos (IAP), respeitado o direito adquirido previsto no artigo 124 da Lei nº 8213/91, será
devida a concessão de tantas pensões quantos forem os benefícios que a precederam.

26. CONSIDERAÇÕES GERAIS.

26.1. A cota de salário-família referente ao menor sob guarda será devida, desde que decorrente de contrato de
trabalho vigente até 13/10/96.

26.2. Quando do requerimento de qualquer benefício do RGPS devido ao segurado ou dependente civilmente
incapaz, a não apresentação do termo de tutela ou curatela não impedirá sua concessão, desde que apresentado
o protocolo do pedido junto à Justiça.

26.2.1. A não apresentação do termo de tutela ou curatela não impedirá o recebimento do pagamento de benefício,
desde que seja firmado Termo de Compromisso (Anexo XXIX, Parte 9 da CNSB), por período não superior a 6
meses.

26.3. Quando do requerimento de aposentadoria por idade, deverá ser apresentado o formulário Declaração de
Inexistência de Aposentadoria - modelo DSS-8238 (Anexo II) e, ressalvado o direito adquirido, não será devida a
concessão desse benefício ao segurado que receba benefício de aposentadoria de qualquer outro regime
previdenciário, civil ou militar, ainda que tenham sido cumpridas a carência e idade mínima exigidas em lei.

26.4. Quando do processamento da concessão de benefício de aposentadoria, o Sistema Central da DATAPREV
emitirá correspondência à empresa informando a data de início da aposentadoria do segurado.

26.5. Para o cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício, será considerado o tempo de serviço de que
trata o item 1.3 do Capítulo II, Parte 6 da CANSB, aprovada pela OS INSS/DSS nº 318, de 07/10/93, exceto o
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tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior a 01/11/91, uma vez que esse tempo será considerado
somente para concessão de benefícios de valor mínimo.

26.6. Ressalvado o direito adquirido, foram extintas as seguintes aposentadorias de legislação especial, requeridas
a partir de 14/10/96:

a) Jornalista Profissional (Lei nº 3529, de 13/01/59);
b) aeronauta (Decreto-lei nº 158, de 10/02/67);
c) jogador profissional de futebol (Lei nº 5939, de 19/11/73);
d) juizes classistas temporários (Lei nº 6903, de 30/04/81).

26.7. As aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial concedidas são consideradas irreversíveis e
irrenunciáveis, a partir do momento em que o segurado recebe o primeiro pagamento.

26.8. Os benefícios de auxílio-funeral e auxílio-natalidade somente serão concedidos se o óbito ou o nascimento
ocorreram até 31/12/95.

26.9. A carência exigida para a concessão dos benefícios habilitados pela Previdência Social será sempre aquela
prevista na legislação vigente na data em que o interessado tenha implementado todas as condições para a
concessão do beneficio, mesmo que após venha a perder a qualidade de segurado.

27. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação devendo seus procedimentos serem
aplicados aos benefícios requeridos a partir de 06/03/97, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
OS INSS/DSS nº 543/96, 557/96 e subitens 1.12, 1.12.1, 7.7 e 7.10 da OS INSS/DSS nº 556/96 e ON INSS/SSBE
nº 13/95.

RAMON EDUARDO BARROS BARRETO.

ANEXO III

REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS
(Decreto nº 2172/97 - Anexo IV)

CÓDIGO AGENTE NOCIVO TEMPO DE
EXPOSIÇÃO

1.0.0 AGENTES QUÍMICOS
O que determina o benefício é a presença do agente no processo produtivo e no meio ambiente de

trabalho. As atividades listas são exemplificativas nas quais pode haver a exposição.
1.0.1 ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS

a) extração de arsênio e seus compostos tóxicos;
b) metalurgia de minérios arsenicais;

c) utilização de hidrogênio arseniado (arsina) em sínteses orgânicas e no processamento de componentes
eletrônicos;

d) fabricação e preparação de tintas e lacas;
e) fabricação, preparação e aplicação de inseticidas, herbicidas, parasiticidas e raticidas com a utilização

de compostos de arsênio;
f) produção de vidros, ligas de chumbo e medicamentos com a utilização de compostos de arsênio;

g) conservação e curtume de peles, tratamento e preservação da madeira com a utilização de compostos
de arsênio.

25 ANOS

1.0.2 ASBESTOS
a) extração, processamento e manipulação de rochas amiantíferas;

b) fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos;
c) fabricação de produtos de fibrocimento;

d) mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos.

20 ANOS

1.0.3 BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) produção e processamento de benzeno;

b) utilização de benzeno como matéria prima em sínteses orgânicas e na produção de derivados;
c) utilização de benzeno como insumo na extração de óleos vegetais e álcoois;

d) utilização de produtos que contenham benzeno, como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e
solventes;

e) produção e utilização de clorobenzenos e derivados;
f) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha;

g) fabricação e recauchutagem de pneumáticos.

25 ANOS

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração, trituração e tratamento de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;
f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

25 ANOS

10.5 BROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) fabricação e emprego do bromo e do ácido brômico.

25 ANOS

1.0.6 CÁDMIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração, tratamento e preparação de ligas de cádmio;

b) fabricação de compostos de cádmio;
c) utilização de eletrodos de cádmio em soldas;

d) utilização de cádmio no revestimento eletrolítico de metais;
e) utilização de cádmio como pigmento e estabilizador na indústria do plástico;

f) fabricação de eletrodos de baterias alcalinas de níquel-cádmio.

25 ANOS

1.0.7 CARVÃO MINERAL E SEUS DERIVADOS
a) extração, fabricação, beneficiamento e utilização de carvão mineral, piche, alcatrão, betume e breu;

b) extração, produção e utilização de óleos minerais e parafinas;
c) extração e utilização de antraceno e negro de fumo;

d) produção de coque.

25 ANOS

1.0.8 CHUMBO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 25 ANOS
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a) extração e processamento de minério de chumbo;
b) metalurgia e fabricação de ligas e compostos de chumbo;

c) fabricação e reformas de acumuladores elétricos;
d) fabricação e emprego de chumbo-tetraetila e chumbo-tetrametila;

e) fabricação de tintas, esmaltes e vernizes à base de compostos de chumbo;
f) pintura com pistola empregando tintas com pigmentos de chumbo;

g) fabricação de objetos e artefatos de chumbo e suas ligas;
h) vulcanização da borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo;

i) utilização de chumbo em processos de soldagem;
j) fabricação de vidro, cristal e esmalte vitrificado;

l) fabricação de pérolas artificiais;
m) fabricação e utilização de aditivos à base de chumbo para a indústria de plásticos.

1.0.9 CLORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) fabricação e emprego de defensivos organoclorados;

b) fabricação e emprego de cloroetilaminas (mostardas nitrogenadas);
c) fabricação e manuseio de bifenis policlorados (PCB);

d) fabricação e emprego de cloreto de vinil como monômero na fabricação de policloreto de vinil (PVC) e
outras resinas e como intermediário em produções químicas ou como solvente orgânico;

e) fabricação de policloroprene;
f) fabricação e emprego de clorofórmio (triclorometano) e de tetracloreto de carbono.

25 ANOS

1.0.10 CROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) fabricação, emprego industrial, manipulação de cromo, ácido crômico, cromatos e bicromatos;

b) fabricação de ligas de ferro-cromo;
c) revestimento eletrolítico de metais e polimento de superfícies cromadas;

d) pintura com pistola utilizando tintas com pigmentos de cromo;
e) soldagem de aço inoxidável.

25 ANOS

1.0.11 DISSULFETO DE CARBONO
a) fabricação e utilização de dissulfeto de carbono;
b) fabricação de viscose e seda artificial (raiom);

c) fabricação e emprego de solventes, inseticidas e herticidas contendo dissulfeto de carbono;
d) fabricação de vernizes, resinas, sais de amoníaco, de tetracloreto de carbono, de vidros óticos e

produtos têxteis com uso de dissulfeto de carbono.

25 ANOS

1.0.12 FÓSFORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração e preparação de fósforo branco e seus compostos;

b) fabricação e aplicação de produtos fosforados e organofosforados (sínteses orgânicas, fertilizantes e
praguicidas);

c) fabricação de munições e armamentos explosivos.

25 ANOS

1.0.13 IODO
a) fabricação e emprego industrial do iodo.

25 ANOS

1.0.14 MANGANÊS E SEUS COMPOSTOS
a) extração e beneficiamento de minérios de manganês;

b) fabricação de ligas e compostos de manganês;
c) fabricação de pilhas secas e acumuladores;

d) preparação de permanganato de potássio e de corantes;
e) fabricação de vidros especiais e cerâmicas;
f) utilização de eletrodos contendo manganês;

g) fabricação de tintas e fertilizantes.

25 ANOS

1.0.15 MERCÚRIO E SEUS COMPOSTOS
a) extração e utilização de mercúrio e fabricação de seus compostos;

b) fabricação de espoletas com fulminato de mercúrio;
c) fabricação de tintas com pigmento contendo mercúrio;

d) fabricação e manutenção de aparelhos de medição e de laboratórios;
e) fabricação de lâmpadas, válvulas eletrônicas e ampolas de raio X;
f) fabricação de minuterias, acumuladores e retificadores de corrente;

g) utilização como agente catalítico e de eletrólise;
h) douração, prateamento, bronzeamento e estanhagem de espelhos e metais;

i) curtimento de feltragem do couro e conservação da madeira;
j) recuperação do mercúrio;
l) amalgamação do zinco;

m) tratamento a quente de amálgamas de metais;
n) fabricação e aplicação de fungicidas.

1.0.16 NÍQUEL E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração e beneficiamento do níquel;

b) niquelagem de metais;
c) fabricação de acumuladores de níquel-cádmio.

25 ANOS

1.0.17 PETRÓLEO, XISTO BETUMINOSO, GÁS NATURAL E SEUS DERIVADOS
a) extração, processamento, beneficiamento e atividades de manutenção realizadas em unidades de

extração, plantas petrolíferas e petroquímicas;
b) beneficiamento e aplicação de misturas asfálticas contendo hidrocarbonetos policíclicos.

25 ANOS

1.0.18 SÍLICA LIVRE
a) extração de minérios a céu aberto;

b) beneficiamento e tratamento de produtos minerais geradores de poeiras contendo sílica livre
cristalizada;

c) tratamento, decapagem e limpeza de metais e fosqueamento de vidros com jatos de areia;
d) fabricação, processamento, aplicação e recuperação de materiais refratários;

e) fabricação de mós, rebolos e de pós e pastas para polimento;
f) fabricação d vidros e cerâmicas;

g) construção de túneis;
h) desbaste e corte a seco de materiais contendo sílica.

25 ANOS

1.0.19 OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS
GRUPO I - ESTIRENO; BUTADIENO-ESTIRENO; ACRILONITRILA; 1-3 BUTADIENO; CLOROPRENO;

MERCAPTANOS, n-HEXANO, DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI); AMINAS AROMÁTICAS:
a) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha;

b) fabricação e recauchutagem de pneus.
GRUPO II - AMINAS AROMÁTICAS, AMINOBIFENILA, AURAMINA, AZATIOPRINA, BIS (CLORO

METIL) ÉTER, 1-4 BUTANODIOL DIMETANOSULFONATO (MILERAN), CICLOFOSFAMIDA,
CLOROAMBUCIL, DIETILESTILBESTROL, ACRONITRILA, NITRONAFTILAMINA 4-DIMETIL-

AMINOAZOBENZENO, BENZOPIRENO, BETAPROPIOLACTONA, BISCLOROETILETER,
BISCLOROMETIL CLOROMERILETER, DIANIZIDINA, DICLOROBENZIDINA, DIETILSULFATO,
DIMETILSULFATO, ETILENOAMINA, ETILENOTIUREIA, FENACETINA, IODETO DE METILA,

ETILNITROSURÉIAS, METILENOORTOCLOROANILINA (MOCA), NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA,
OXIMETALONA, PROCARBAZINA, PROPANOSULTONA, 1-3 - BUTADIENO, ÓXIDO DE ETILENO,

ESTILBENZENO, DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI), CREOSOTO, 4-AMINODIFENIL, BENZIDINA,
BETANAFTILAMINA, ESTIRENO, 1- CLORO-2, 4-NITRODIFENIL, 3-POXIPROPANO:

a) manufatura de magenta (anilina e orto-toluidina);
b) fabricação de fibras sintéticas;

25 ANOS
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c) sínteses químicas;
d) fabricação da borracha e espumas;

e) fabricação de plásticos;
f) produção de medicamentos;

g) operações de preservação da madeira com creosoto;
h) esterilização de materiais cirúrgicos.

2.0.0 AGENTES FÍSICOS
Exposição acima dos imites de tolerância especificados ou às atividades descritas.

2.0.1 RUÍDO
a) exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis.

25 ANOS

2.0.2 VIBRAÇÕES
a) trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.

25 ANOS

2.0.3 RADIAÇÕES IONIZANTES
a) extração e beneficiamento de minerais radioativos;

b) atividades em minerações com exposição ao radonio;
c) realização de manutenção e supervisão em unidades de extração, tratamento e beneficiamento de

minerais radioativos com exposição às radiações ionizantes;
d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas;

e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e às substâncias
radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos;

f) fabricação e manipulação de produtos radioativos;
g) pesquisas e estudos com radiações ionizantes em laboratórios.

25 ANOS

2.0.4 TEMPERATURAS ANORMAIS
a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR 15, da Portaria

nº 3214/78.

25 ANOS

2.0.5 PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL
a) trabalhos em caixões ou câmaras hiperbáricas;

b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar comprimido;
c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros equipamentos.

25 ANOS

3.0.0 BIOLÓGICOS
Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas.

3.0.1 MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS
a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-

contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o reparo de soro, vacinas e outros produtos;

c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;
d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados;

e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;
f) esvaziamento de biodigestores;
g) coleta e industrialização do lixo.

25 ANOS

4.0.0 ASSOCIAÇÃO DE AGENTES
Exposição aos agentes combinados exclusivamente nas atividades especificadas.

4.0.1 FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS
a) mineração subterrânea cujas atividades seja exercidas afastadas das frentes de produção.

20 ANOS

4.0.2 FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS
a) trabalhos em atividades permanentes no subsolo de minerações subterrâneas em frente de produção.

15 ANOS

Todas as empresas, com mais de 20 empregados,
qualificados nos graus de risco 3 ou 4, estão obrigadas a
organizar a CIPA (Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes do Trabalho), disciplinada na NR 05, da Portaria
nº 3.214/78.
A CIPA é constituída por representantes da empresa e dos
empregados em  igual proporção.
Para verificar a quantidade necessária de representantes, a
empresa deverá observar o Quadro I, da NR 05, conforme
abaixo segue:

GRAU
RISCO

Nº DE MEMBROS  DA
CIPA

 20
A
50

51
A

100

101
A

500

501
A

1000

1001
A

2500

2501
A

5000

5001
A

10000

 ACIMA DE 10000
PARA CADA GRUPO DE 2500

ACRESCENTAR
01 representantes do

empregador
- - - 2 3 4 5 1

01 representantes dos
empregados

- - - 2 3 4 5 1

02 representantes do
empregador

- 1 2 3 4 5 6 1

02 representantes dos
empregados

- 1 2 3 4 5 6 1

03 representantes do
empregador

1 2 4 6 8 10 12 2

03 representantes dos
empregados

1 2 4 6 8 10 12 2

04 representantes do
empregador

1 3 4 6 9 12 15 2

04 representantes dos
empregados

1 3 4 6 9 12 15 2

Para estabelecer a quantidade necessária de representantes, que vão constituir a CIPA, deve-se ainda levar em
consideração duas variáveis, sendo o grau de risco e a quantidade de empregados lotados na empresa.
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Para fazer a sua assinatura, entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


